
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í 7.362y0001 -90

QUADRO OE COTAÇÔES

P.f
H5

age í of2

19 soLtc GERADA PARA CO DE VARIAS SOLICI ôes oe vÁntas ENTIDADES

EOEMAR MENEGASSIGABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV.

PRODUTO

trEM DESCRTÇÂo Do PRoDUTo UNIDADE OUANTIDADE

PROPONENTES

coDrGo VLR UNIT TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

MUNICIPIO DE NOBRES

MUNICIPIO DE NOVA LÂCERDA

MUNICIPIO DE ARIPUANA

MUNICIPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS

MUNICIPIO DE AGUA BOA

MUNICIPIO DE PARANAITA

MUNICIPIO DE PONTES E LACERDA

MUNICIPIO DE NOVA CANAA DO NORTE

MUNICIPIO DE ARÂGUAIANA

27,fi
18,m

23,00

29,95

24,50

73,ü
27,4
23,4
21,fi
25,m

27.500,00

18.m,00
23.000,00

29.S0.m
24.500,m

23.800,m

27.44n,ú

23.400,00

21.500,m

25.000,m

PROPONENÍE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

21563 MUN|CTPT(

PREÇo MÉDIo Do ÍTEM 24,q9 24.&9.@

1903,

20563

21ú4
21816

21473

21974

m24
214€
23718

zino

PRODUTO

trEM DEscRtçÀo Do PRoDUTo UNIDAOE OUANTIDADE

2 @1.O§.1iü2 1

PROPONENTES

coDtGo NOME VLR UNIT TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRÍSO

MUNICIPIO OE GUIRATINGA

MUNICIPIO DE ALTO TÂOUARI

MUNICIPIO DE PARÂNATINGA

MUNICIPIO OE COMODORO

MUNICIPIO OE NOVA LACERDÁ

MUNICIPIO DE CARLINDA

MUNICIPIO DE CLAUDIA

MUNICIPIO DE IPIRANGA DO NORTE

MUNICIPIO DE SANTA CARMEM

MUNICIPIO DE BOM JESUS OO ARAGUAIA

MUNICIPIO DE TAPURAH

MUNICIPIO DE ALTO GARCAS

MUNICIPIO DE NOVA MUTUM

,l4,00

,l7,33

20,m

16,m

í 4,00

í5,m
't2,*
l4.m
't3,40

15,m
'16,60

r9,m
Í3,m
16,m

127.ffi,ú
157.703.m

182.(m,m
145.6m,00

127.M,@
136.500.m

118.209,00

127.N,6
121.9!0.ú
136.500.m

151.060,m

172.W,ú
118.300,00

í215.600,0o

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

íts2or^00
PREÇO MEDIO DO ITEM 15.,151,13 í40.608,00

í9331

20550

21ú1
21774

21798

21ü4
21856

21919

2,033
N
2§7
zilt2
z,3743

7&

conçÀo lorrn DEScRTÇÁo

ABERTURA lerucennaueNr CENTRO OE CUSTO RESPONSAVEL

'10/05/20'1 9 IZOIOS1ZOIS

01337/19

I «)í.030.42í neretçÃo seLr senvtce UNID 
'OOO

NOMÊ

18,00 18.000,00

uNtD sí00

12,99
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.3520001-90

QUADRO DE COTAçÔES

Pege 2 oÍ 2

corAçAo lorrr DESCRTÇAO

01337/19 loarosrzors §OLICITACÃO GERADA PARA COTAÇÃO DE VÁRIAS SOLICITAÇÕES DE VÁRIAS ÊNTIDADES

ABERTURA lerucennnuerur CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁvEL

101o5t2019 lzorosrzors GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. EDEMAR MENEGASSI

RELAÇÂo DE pRopoNENTES pARTrcrpANTEs

cóDlco PROPONENTES VALOR

PREFEITURA MUNICIPAL OE SORRISO

20550 MUNICIPIO DE GUIRATINGA 03.347.127t0co1-70

20563 03 424.272/cno147 18.000,m

21631 MUNICIPIO DE ALTO TAQUARI 01 362 680/0001-56 182.000.m

21774 145.600,00

21798 01 .367.853/0001-29 127.M.ú
214O4 MUNICIPIO DE NOVA LÁCEROA 01 .614.519tmD1-72 159.500.00

MUNICIPIO DE ARIPUANA 03.507.498im01-71 29 950,00

01 .61 7.905/0001 -78

24.n2.287tcno1-§

2í919 MUNICIPIO DE CLAUDIA 127.M.ú
MUNICIPIO OE AGUA BOA 15.023.898/000't -90 23.800,00

MUNICIP'O DE PARANAITA 03.239.0430001-12 27 44o.@

07.M.245r'cco1-72 121.940,00

2214a MUNICIPIO DE PONTES E LACERDA 15.023 989/0001-26 23.,1O0,00

z2nu 136.500,m

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO ARAGUAIA

23714 MUNICIPIO DE NOVA CANAA DO NORTE 21.500,m

23743 MUNICIPIO DE ALTO GARCAS 03. 1 33.097/0001 -07 1 í I 300,00

MUNICIPIO DÊ NOVA MUTUM 24.n2.162/cno1{É, 1.{5.600.00

23770 MUNICIPIO OE ARAGUAIANA 03.239.03í0001-76 2s.000,m

RELÁÇAo Dos pRopoNENTES vENcEDoRES

--ü*^*-
Digitador (e)

sk--r-ffe:,saâ

cóDlco PROPONENTES VALOR
20563

21856 MUNICIPIO DE CARLINDA 118.20S,00

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 136.209,00

GEISIANE VIEIRA DE MORAIS

21816

19331 03.239.076/0001S2 154.900.m

157.7m,m

MUNICIPIO DE NOBRES

MUNICIPIO DE PARANATINGA 15.O23.971tcno1-24

MUNICIPIO DE COMODORO

21856 MUNICIPIO DE CARLINDA 118.209,m

MUNICIPIO DÉ CAMPO NOVO DO PARECIS 24.500,00

01 .310.,199/0001{4

21574

m24
MUNICIPIO OE IPIRANGA DO NORTE

MUNICIPIO DE SANTA CARMEM 37.465.283/000í -57

23087 04.173.952m0168 151.060,00

23702 MUNICIPIO DE TAPURAH 24.T72.2531c0o141 '172.9(x).00

03.238.9120001-94

23764

MUNICIPIO DE NOBRES 18.000.m

Aprovado por:
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Tri unal de Contasffi:.

t Pê3quisas e SeMço3 y Espaço do Cidadão v Espaço do Fiscalizado v PoÍtal TYanrp!Énclay'Slc PDI

TED Licitação

REGISTRO DE PRECO PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A AOUISICAO DE
REFEICOES OO TIPO MARMIIEX SELF.SERVICE E BEBIDAS PARA ATENOER AS DEMANDAS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS NA SEDE DESTE MUNICIPIO E NO DISTRITO DE CONSELVAN.

LlclTAçÃo N' 00000000009/201 I

MODALIDADE: Pregão Presencial

yg1i11çip19. ARIPUANA

ENTIDAoE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANA

PUBLICAÇÂo Pq E91141' 24104/2018

ABERTURA pROPOSTAS: 09/05/201 I

LtMtTE p/ pp6EglÍúEN19 09/05/2018
PROPOSTAS:

VALOR HOMOLOCaOO: R$ 454.975,45

Histórico de Situação
ABERTA em 2410412018

,!- t!- tÉ

Audiéncias Públicas

Atos de Pessoal

Contas Anuais

Oespesas

GEO.OBRAS

Glossário

Governo TÍanspaÍente

lndicâdores

lndicador IGFM TCE-[.47

indice IGF TCE-l\47

Julgamentos

Licitaçáo

Linrites da LRF

Perguntas ê Respostas

Pollticas Públicas

Politicas Públicas Segurança

Rêceitas

HOMOLOGADA em'16/05/2018

Ítens

.À 4) ,4
)--- I--- I--- j

n
6
2. AGUA MINERAL - NATURAL COM GAS ACONDICIONADA EM GARRAFA PET CONTENDO 35OML TAMPA COM

ROSCA E LACRE.
Quantidader 960 por R$ 3,10 = R$ 2.976,00
PARTICIPANTES EDSOI\I SILVEIRÀ N5888168173 , DUCELINA CENTURIÀO DE OLIVEIRA Ú18580']5272 \

Mato Grosso



f Pêsquisas ê Scwiços v do Cidâdão y , Espaço do Flscalizado Portrl TlârupaÉncia/SlC EI
lrânltdâf,e: 12121 por Hlj :, = Rlti:,/.5/5.1Íl

PAÃI ' IPANrSS EDSON iILVEIRA {)5888168173 DUCELINÀ CENTI]RIAO OE OLIVÉIRA 61858005272

. AGUA MINERAL - NATURAL SEM GAS ACONDICIONADA EM GARRAFA COM TAMPA E LACRÊ CONTENDO
5OOML VASILHAME PLASTICO RECICLAVEL
Ouanlidade 4800 por RS 3,00 = R$ 14.400.00

t.rr. ÍtLrr r ,.1- jFtA.)trE_ ,t I rtRi,,,,,. r r:l()N:l l:... i-,,|[8]i1

MARMITEX COMPOSTA DE NO MINIIUO POR 04 (QUAÍRO) GUARNICOES ARROZ FEIJAO CARNE E SALADA
DEVERA SER FEITO UM RODIZIO (VARIACAO) ENTRE AS CARNES E AS SALADAS A SERÊM SERVIDAS PARA
QUE NAO HAJA REPETICOES DIARIAS DO MESMO CARDAPIO AS REFEICOES
QL/anl,clade 5750 por RS t 2 00 . R$ 69.000.00

' i/,,"i:r i.,.-r'. tt. r,rlir.Z. 1t,. I i.. 1, ,:il/r)ijir,Ll ., ,,))tl

MARMITEX COMPOSTA DE NO MINIMO POR 04 (QUATRO) GUARNICOES ARROZ FEIJAO CARNE E SALADA
DEVERA SER FEITO UM RODIZIO (VARIACAO} ENTRE AS CARNES E AS SALADAS A SEREM SERVIOAS PARA
QUE NAO HAJA REPETICOES DIARIAS DO MESMO CARDAPIO AS REFEICOES
Quânlrdacje 200 por R$ 12 00 = R$ 2.400,00
]ii\t-t tt';\1.111.(; fn:rr.)|] ,r .: t.t,\ iiti'IiÍj1oilt7:l llLtí.t [.J,i ^rr ]ilAo llÍ r)t l,' t1.rÀ rititrít0t)527?

MARMITEX PARA LOCALIDADE DE CONSELVAN COMPOSTA DE NO MINIMO POR 04 (QUATRO) GUARNICOES
ARROZ FEIJAO CARNE E SALADA DEVERA SER FEITO UM RODIZIO (VARIACAO) ENTRÉ AS CARNES E AS
SALADAS A SEREM SERVIDAS PARA QUE NAO HAJA REPETICOES DIARIAS
Ouantidade 720 por R$ 11 .95 = R$ 8.604,00
rj,.,r /l ,rl!ir ri L!l:rlr,!l ll.\r,rirlr lriÍ]173 rtli't t'!', i'.,\lL,-tl/\| rl r,Lt, t.i \, r:rt,r,ir )5272

MARMITEX PARA LOCALIDAOE DE CONSELVAN COMPOSTA DE NO MINIMO POR 04 (QUATRO) GUARNICOES
ARROZ FEIJAO CARNE E SALADA DEVERA SER FEITO UM RODIZIO (VARIACAO) ENTRE AS CARNES E AS
SALADAS A SEREM SERVIDAS PARA QUE NAO HAJA REPETICOES DIARIAS
Quantidade 2325 por RS 1t,99 = R$ 27.876,75
I.'I:I IL.r,/:.. [.,::L \. ji ]...r ,,'!irtrt,i7., L)tJr í t,.... i..lLl :itÂ(' tl r. t .. I .!rí,' t:i,2i-,

REFEICAO ALMOCO OU JANÍA QUATRO TIPOS DE MASSAS TRES TIPOS DE CARNES PORCO FRANCO E
BOVINO TRES TIPO OE SALADA GUARNTCOES (TUBERCULO LEGUMES E OUTROS PRATOS NAO
DISCRIMINAOOS ASSADOS COZIDOS FRITOS OU AO MOLHO TRES TIPOS OE SOBREMESAS
Quantidade 400 por R$ 29,95 = R$ 11.980,00
PAl..iTli lÍ,Altrls DllCIlllJ,r.-'tNIr]RlAr)DFoLlvFlRAí11'j5!í[)tj2i: FDsoN lili'!/ RÂ 0t,8rjr]16B173

REFEICAO ALMOCO OU JANTA QUATRO TIPOS DE MASSAS TRES TIPOS DE CARNES PORCO FRANCO E
BOVINO TRES TIPO DE SALADA GUARNTCOES ( TUBERCULO LEGUMES E OUTROS PRATOS NAO
DISCRIMINADOS ASSADOS COZIDOS FRITOS OU AO MOLHO TRES TIPOS OE SOBREMESAS
Quantidade 2520 por R$ 29.90 = R$ 75.348,00
f,4/ilrLifÁtu;Í.:i l_'Llijl ltf.ll .;t t,]l.,trtAr)t)f oLtvftRArtlitl): 1r ',:r7., Lôlrot,j I t,\,,! lti{!tÍr$88I:817:l
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ESTADO DÉ MATO GROSSO

PREFEÍTURÁ MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT,

CAMPO NOVO DO PARECIS . MT, AVENIDA MATO GROSSO, NO 66, CENTRO

P.t{s^L

PROCESSO ADMINISTRATIVO 850.2018 Validade
26t06t2019

PREGAO PRESENCIAL No 70/2018

ATA DE REGISTRO DE PREçOS 102/2018

Aos 21 diâs do mês de Junho de 2018. de um lado o(a) MUNICIPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS. com sede na avenida
mato grosso. nesla cidade, devrdamente inscrita no CGC/l\ilF sob o i.o 24.772.28710001-36, neste ato, representado pelo(a)

Ordenador(a) de Despesa , S(a). RAFAEL MACHADO, brasileiro, portador do R.G. n." 50604225773SSP/RS e inscrito no
CPF n'929.162.010-68, residente e domiciliado na RUA CAQUI, bairro JARDIM ALVORADA nesta cidade, neste ato
denominado simptesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREçOS, realizado por meio do PREGÃO
PRESENCIAL N'70/20í8, e de outro lado a empresa adjudicatáriâ nos itens abaixo, doravante denominada FORNECEDOR,
tem entre si. justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos

-mos do Art. 15 da Lei n'8.666/93 e suas ãlteraçóes, observada as condiçóes estabelecidas no ato convocatório e
\ansoante as cláusulas que se seguem:

't - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na PrefeituÍa Municipal de CAlvlPO NOVO DO
PARECIS - MT, o preço do fornecedor registrado a seguiÍ relâcionado, objetivando a contratação de pessoa.iurídica para
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EI\,4PRESA ESPECIALIZAOA NO
FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PRONTAS DO TIPO SELF-SERVICE E BUFFÉÍ., de acordo com as especiíicaçÕes e nas
condiçôes estabelecidas no ato convocatório.

Fornecedor
FERREIRÂ Ê OUVEIRA DA SILVA LTDA ME

CNP]

21.675.969/0001-32
No

704 NE

Baarrg

CENTRO

Cidade

CAMPO NOVO DO PARECIS

CEP

78360000
Representante Leqal

ROBINSON OLIVEIRA DA SILVA

CPF

012.428.411-64
Emaal

DRRESTAURÁNTEECONVENIENCIA@HOTMAIL.COM
Telefone
6533824152

M CODIGO DESCRI

98 AGUA MINER.AL S/GAS GÂRRÁfA DE SOOML

UNID. MARCA

UN. UNIDADE DR RESIAU&ANTI 4OO,O@O

QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

2,4400 r.86,0000

4884 REFRiGERANTE EÍ\'1 I-ATA 35OI,II. UN. UNIOAOE DR R€SIAURANTE 2OO,OOOO

1'-24' REF€IÇAo IIPo SELF sERvIçt cou No I4iNIMo: ÂRRoz,

F€l]Ao, sALAoa CRUA cor'.r No MiNtr,lo rRÊs Ílpos DE

VERDURÁS E r"EGUMES, sÀr-ADA cozrDA, GuaRritçÀo coM 02

coMpoNENTEs c.ÂRirE BovlNA suiNÀ pErxE ou FRAr.lc,o, o

UN. UNIOAOE DR RESTAURÂNTE 4OO,OOOO 24,$00 9.800,0000

r5152 REFRIGEBAXÍÊ SAEOR VÁRIADO, COM AROMA NAÍURÁI, SAEOR

suAvE. ÉMBALAGEH coNTENoo No MiN}ao 2 LtrRos, coM

IDENTtFTcÂçio Do pRoDuro, MARca Do FAsRlca rE, pRAzo

DE VAIIDADE E C-ÁPACIDADE. O PRODUTO DTVEM

ORRESTAURANÍE ]OO,OOOO 8,7000 2.610,0000

15955 AGUA r4lNERÂL C/GAS CúRRAFA DE 500141 UN . UNIDADE DR RESTAUMNTE 3OO,OOOO 3,2800 9a4,0000

I =Içy
llt4

REFEIçÀo po s[rF sERv]çÉ cor4 No MINIMo: ARRoz,

FEDÀo, saLÂDA CRUA, cot! No r{INIMo (ÍRÊs) ot rlpos

DE VERDURAS E LEGUMES, sÂLAoa coztDA, GUAR Tçio

(DOIS) 02 COI'IPONENTES CTRNE EOVINA, FRÁNCO, UNGUIçÁ

KG . QUILOGRAT4ADR RESTAURAI{TÉ 3()O,OM()

AVÉNIDÀ MATC GROSSO, nr 66 - CENTRO - CÀMN NOVO DO PARECTS/MT 73360000
ton.. 65j je25 I 0U - Eúàtl: [azenda?ncamrynovúopareos_ mt.gov. br/

EndeÍeço

AVENIDA BRASIL

2 Lnw 7í,0000

t

42,7000 12.810,0000
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ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICIPIO DE CÁMPO NOVO DO PARECIS

cAMpo Novo Do PARECIS - MT, AVEÍ{IDA MATO GROSSO, No 66, CEI{TRO
\,:y

a.r!,-!=,1

OU PEIXE

TOTAL 28,094,0000

1 -DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na Prefeitura Municipal de

CAMPO NOVO DO PARECIS -MT, o preço do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando a

contratação de pessoa jurídica para o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de

empresa especializada no fornecimento de reÍeiçôes prontas do tipo self-service e buffet, de

acordo com as especiÍicaÇÕes e nas condições estabelecidas no ato convocatório.

Y2 arr" instrumento não obriga ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo

ocorrer licitaÇões específica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo

assegurada ao detenlor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA UGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 A presente Ata terá validade por'12 meses, contados a partir de sua publicaÇão, conforme Decreto

Municipal n.07912017:

2.2 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração

poderá utilizar a Ala, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta

ao Orgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, conforme estipulado no

Decreto Municipal n 07912017 .

CLÁUSULA TERcEIRA -DA GERÊNcIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRo DE PREços

\-, O gerenciamenlo deste instrumento caberá ao Município de Campo Novo do Parecis, por meio da

Secretaria Municipal de Administração, devendo ser observado o aspecto operacional e jurídico.

cLÁusuLA QUARTA -DO(S) LOCAL (tS) E PRAZO(S) DE ATENDTMENTO

4.1 A entrega deverá ser feita imediatamente, contados da solicitação (por Nota de Autorização de

Despesa), nas quantidades nela especificadas, salvo se houver pedido Íormal de prorrogação deste,

devidamente justiÍicado pela licitante/contratada e acatado por este Município, sem nenhum custo

adicional:

4.2 A entrega deverá ser efetuada no local designado pela secretaria solicitanle, no horário normal de
expediente;

cLAUSULA QUTNTA -DAS CONDTÇÔES DE FORNECTMENTO

5.1 As refeições deverão ser entregues preparadas e servidas imediatamente em local a ser definido pela

licitante vencedora;

5.1.1 Vi eÊtf edeg]iffiite+do---
nõ 66 - CEN

,-.','@io Íone 65lj SI0O - Email: lazerúa(dàmponovúapareos..nt-eo
2lt4



ESTÂDO DE MATO GROSSO

MUNICIPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS

cAMpo Novo Do PARECIS - MT. AVENIDA MATO GROSSO, No 66, CENTRO
t::,

P.rls-A.L
tls f{r 63

5.2 Os serviços licitados serão avaliados em relação a conformidade, qualidade e quantidade, de acordo

com o Edital, após, a nota Íiscal será atestada e encaminhada para pagamento;

5.3 O fornecedor terá um prazo de ate 15 (quinze) dias para apresentar a Nota Fiscal acompanhada de

cópia da autorização de fornecimento, obedecendo rigorosamente o solicitado;

5.4 A falta de quaisquer produtos não poderá ser alegada como motivo de Íorça maior para o atraso na

sua entrega;

5.5 O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-proÍissional, pelo

perfeito foÍnecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 8.666/93;

5.6 A Adjudicatária Ílcará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta

licitaÇão em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos itens fornecidos;

5.7 A Secretaria que solicitar os serviços rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em

\-;sacordo com a ordem de fornecimento e com as normas deste Edital;

5.8 A licitante vencedora responsabilizaÊse-á pelas despesas com transporte e demais despesas

eventuais, que porventura sobrevier do presente fornecimento;

5.9 Nos termos de art. 3 combinado com o art. 39, Vlll, da Lei no 8.078, de 11 de setembro de '1.990

-Código de Defesa do Consumidor, e vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço em

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oÍiciais competentes ou, se as normas especificadas

não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo

Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade lndustrial (CONMETRO).

CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGAÇOES OO FORNECEDOR

6.'t O Fornecedor deverá retirar a Nota de Empenho no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas,

contados do recebimento da convocação formal;

6.2 São obrigaçôes do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:

. .executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com o
\6specificado nesta Ata e nos Anexos. que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

ll - cumprir a data e o horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo

com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos

extraordinários sob o pretexto de perfeito íuncionamento e conclusão do objeto contÍatado;

lll - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Orgão, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente, bem como dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade
que verificar quando da execução da ATA;

lV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante ao fornecimento do produto, assim
como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA;

V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
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Vl - a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços

objeto desta ATA e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condições estabelecidas;

Vll - comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

Vlll - respeitar e fazer cumprar a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas

regulamentadoras pertinentes, quando for o caso;

lX- Íiscalizar o perfêito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os

ônus decorrentes. Tal Íiscalização daÊse-á independentemente da que será exercida pelo Município;

x - indenizar terceiros eiou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalizaçâo de sua

\.arte, por quarsquer danos ou prejuÍzos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais

vigentes;

Xl - não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente Ata;

Xll - manter todas as condiçôes de habilitação exigidas na licitação;

Xlll - indicar o preposto e seu substituto, que ficará responsável pelo controle das solicitações, bem como
pelos esclarecimentos de dúvidas quando da execução contratual;

XIV - ser responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de qualidade e

segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos inerentes à
qualidade de consumidor à PreÍeitura;

XV - ser responsável pelos encargos tÍabalhistas, previdenciários, Íiscal e comercial.

CLÁUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR

. 1 São responsabilidades do Fornecedor Contratado:

Y toOo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus
prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou acompanhamento pelo Município;

ll - todo e qualquer tipo de autuação ou aÇão que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam
eventuais decisÕes judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
lll - todas e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Município por autoridâde
competenle, em decorrência do descumprimento de ler ou de regulamento a ser observado na execução
da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Ôrgão/Entidades, que ficará, de
pleno direito, aulorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à conlratada, o valor
correspondente.

7.2 O fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
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CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

8.1 O Município de Campo Novo do Parecis, obriga-se a:

I - indicaÍ os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos;

ll - receber o produlo nos termos, prazos e condições estabelecidas no edital e ata;

ll - permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

segurança;

lll - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimenlo dos produtos;

lV - efetuar os pagamenlos devidos, nas condiçÕes estabelecidas nesta ata;

V - íiscalizar a entrega do objeto registrado;

vl - notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos

\-; sua responsabilidade;

Vll - aplicar as sanções administrâtivas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemênto.

8.2 Caberá ao Município promover ampla pesquisa de mercado, de íorma a comprovar que os preços

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

8.3 Caberá ao Município receber o bem adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e

condições estabelecidas nesta âta;

8.4 O recebimento provisório dar-se-á pelo responsável da Prefeitura Municipal, no ato da entrega do

bem e da nota fiscal pela adjudicatária, sendo que este recebimento não implica a sua aceitação;

8.5 O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das especificaçóes do produto,

nos termos do presente edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias:

8.6 O ob.ieto registrado será recusado se não for condizente com o solicitado pela respectiva Secretaria;

8.7 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado:

8.8 Caso haja a intenção de adesão ao registro de preço por outro órgão não participante -"Caronas",
;tes deverão maniÍestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os

\fossíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecidos a ordem de classificação;
8.8.í Caberá ao Orgâo Gerenciador, Secretaria Municipal de Administração, buscar oficialmente, junto ao

fornecedor registrado na Ata de Registro de Preços, sobÍe a aceitação ou não do fornecimento/serviço,
condicionado ainda ao nâo prejuízo das obrigações anteriormente assumidas;

8.8.2 Consoante o artigo 45 da Lei no 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia

maniÍestação do interessado, motivadamênle, adotar providências acauleladorâs, inclusive retendo o
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difÍcil ou

impossível reparação.

CLAUSULA NONA -DA DOTAçÃo oRçAMENTARtA
9.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Ata, correrão à conta dos
ORGÃOS/ENTIDADES adesos ao registro de preços.
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CLÁUSULA DECIMA -DO PAGAMENTO

10.1 O pagamento será eÍetuado em uma única parcela, através de Ordem Bancária (OB) emitida em

íavor do fornecedor, no pÍazo máximo de 30 (kinta) dias, após o recebimento da Nota Fiscal/fatura do

produto efetivamente entregue, devidamente atestada pelo agente fiscalizador designado para esse fim.

10.1.1 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais incidentes.

10.1.2 Em caso de atraso superior a 30 dias, no pagamento das Íaturas, para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o

efetivo pagamento, tem como base a média da cesta de Índices Oficiais, que compõem a UFCNP

(Unidade Fiscal de Campo Novo do Parecis) sendo eles INPC, IPCA, IPCDI e IGPM, referente ao mês de

inadimplemento.

10,1.2.í Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros

\-,cessários à contratação contenham incorreçôes.

10.1.2.2 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente nesta

Prefeitu ra.

10,1.2.3 Nâo aplicar-se-á o previsto no item 10.1.1 caso os recursos sejam provenientes de

transferências de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos cofres públicos

municipais.

10.2 PaÍa a realização do pagamento, o fornecedor deverá apresentar as certidões negativas do INSS,

FGTS, Trabalhista e das Fazendas Federal, Estadual, Municipal;

10.3 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de pagamento,

informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da contratada, bem como, se a

empresa é optante do "SIMPLES";

'10.4 Em sendo optante do'SIMPLES" o fornecedor deverá apresentar documento expedido pela Receita

Federal demonstrando essa condição.

. 1.5 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos
Vciais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as despesas necessárias ao

fornecimento do objeto deste Pregão.
'10.6 Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra circunstância que desaconselhe o
seu pagamento, o prczo para pagamento constante no item 10.1 fluirá a partir da respectiva
regularização.

10.7 O MunicÍpio não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem

como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factorin§'.

10.8 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de
responsabilidade da adjudicatária.
10.9 O pagamenlo feito à ad1udicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao
Íornecimento.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS
1'1.í Os preços registrados poderão ser revislos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgâo

gerenciador promover as negociaçôes junto aos Íornecedores, com apoio dos órgãos participantes,

observadas as disposiçÕes contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

11.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

supervenienle, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços

aos valores praticados pelo mercado.
'l 1.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

11.2.2 A ordem de classiÍicação dos fornecedores que aceitârem reduzir seus preços aos valores de

\/rercado observará a classificação original.

'l'1.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que liverem

formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar

a revisáo dos preços contratados.

í 1.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir a ata de registro de preços, e facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento,

a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado

elevação relevante nos preços praticados no mercado.

11 .3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro será do

fornecedor ou executor beneficiário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador da ata a

análise e deliberação a respeito do pedido.

11.3.2 Se o fornecedor não comprovar o desequilÍbrio econômico-financeiro e a existência de fato

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir

, )s compromissos pelo valor registrado na ata de registro de preços, sob pena de cancelamento do
Yegistro do preço do Íornecedor e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no

edital.

11.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro do preço do íornecedor, o órgâo gerenciador poderá

convocar os demais fornecedores. para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens

ou dos serviÇos, pelo preço registrado na ata de registro de preços.
'11.3.4 Comprovado o desequilíbrio econômico-Íinanceiro decorrente de fato superveniente que

prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor
pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou

apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor
máximo estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-Íinanceiro.
11.3.5 Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Administração, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

a) for liberado;

b) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justiÍicativa aceitável;

! nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

d) sofrer sanÇão prevista no inciso ârt. 86 da Lei no 8.666, de 1993: e

e) demonstrar fato superveniente, decorrenle de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata.

12.2 A ala de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do seu prazo de vigência;

b) se não restarem fornecedores registrados;

c) por fato superveniente, decorrenle de caso fortuito ou força maior, que pre.judique o cumprimento das

obrigaçôes previstas na ata, devidamente demonstrado; e

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas.

12.3 No cancelamento da atâ ou do registro do preço do fornecedor, por iniciativa da Administração, será

assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias úteis para apresentação de defesa,

'ontados da notificação, pessoal ou por publicação.

cLÁusuLA DECIMA TERCEIRA -DA SUBSTtTUtÇÃO DE |TEM
'13.1 O fornecedor poderá solicitar a substituição do bem registrado em Ata por outro de mesma espécie e
gênero, porém, de outra marca, no caso de ocorrência de fato superveniente, devidamente comprovado,
que independe de sua vontade, sem qualquer acréscimo no valor anteriormenle registrado;

13.2 Caberá ao órgão gerenciador a análise técnica e jurídica quanto à possibilidade de atender a

substituiÇão do produto registrado;
'13.3 Havendo a substituição do produto, conforme itens anteriores, o produto substituÍdo somente estará
em vigor após aditivo à Ata de Registro de Preço.

CLAUSULA DECIMA QUARTA. DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC

14.Í Correrão poÍ conta exclusivas do FORNECEDOR:
l) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta Ata de
Registro de Preços;
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11.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador da ata poderá convocar os

demais fornecedores, observando a ordem de classificação original da licitação, para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens ou dos serviços, pelo valor da contraproposta apresenlada

pela AdministÍação.

11.3.7Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contratação mais vanta.iosa.
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ll) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se Íaçam necessárias à execução dos

serviços e/ou fornecimento do produto,

lll) todas as despesas com alimentação, transporte, frete e outras despesas que se façam necessárias ao

fornecimento do produto, objeto desta Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

15.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a previa defesa em processo regular, o

FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93, e na Lei

o. 10.52012002. sem prejuízo das demais cominaÇões aplicáveis:

ll advertência;

\, multa de 10% do valor da Ata;

lll) suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão, por período de até 5 anos,

nas hipóteses e nos termos dos artigos 70 da Lei n. 10.52012002, e até 2 anos nos casos do artigo 87, §3
da Lei Federal no 8.666/93:

lV) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicar a penalidade, nos termos do art. 87, inciso lV, da Lei n. 8.666/93.

15.2 A penalidade de adverlência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas

contratuais que não causem prejuízo ao Município e à terceiros que necessitem do produto/servido

registrado na presente Ata, e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município:

í5.3 A empresa fornecedora sujeitar-se-á à multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da

Nota de Empenho, poÍ dia de atraso, a partir do 1o (primeiro) dia de atraso, considerando o prazo

estabelecido para entrega do produto;

, 5.4 Caso a empresa fornecedora não solucione quaisquer problemas advindos da aquisição do objeto

YoÍrerá multa, consoant e o caput e §§do art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, da seguinte

forma:

a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento);

b) a partir do 30 (terceiro) ate o limite do 50 (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-

se a inexecução total da obrigação a partir do 60 (sexto) dia de atraso.

15.5 A partir do 6o (sexto) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total da obrigação, e poderá o
Município, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, podendo a empresa fornecedora, ficar impedida de
licitar com a administraÇão pública por um prazo de até cinco anos:

15.6 A multa, eventualmenle imposta à empresa fornecedora, será automaticamente descontada da
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a empresa
fornecedora não tenha nenhum valor a receber deste Município, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Orgão competente para que seja inscrita na
divida ativa do Município. podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judiciâl da multa:

NAIC GF.OSSO, no 66 .CENTRO . CAMqO NOVO DO qARECIS/MÍ - 7836000(
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15.7 As multas previstas nesta seção não eximem a empresa fornecedora da reparação dos eventuais

danos, perdas ou pre.luízos que seu ato punÍvel venha causar à Administraçâo;

15.8 Se a empresa fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta possuir com este

MunicÍpio, e, se estes não Íorem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em

Dívida Ativa e execução pelo Município de Campo Novo do Parecis;

15.9 A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com este Município pelo prazo de até

05 (cinco) anos, será lanÇada no Cadaslro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos

de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento total ou parcial da

obrigação, mesmo que desses fatos nâo resultem prejuÍzos ao MunicÍpio ou terceiros;
'!5.10 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:

\-1 se a empresa fornecedora descumprir ou cumprir parcialmente obrigação conÍatual, desde que desses

íatos resultem prejuízos ao Órgão/Entidade;

b) se a empresa Íornecedora sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais;

c) se a empresa fornecedora tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.

15.11 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas
juntamente com a multa;

15.12 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade, após a

instruÇão do pertinente pÍocesso no qual fica assegurada a ampla deÍesa da empresa Íornecedora, será

lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o

fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais órgãos/entidades

integrantes do Cadastro Municipal;

í5.13 A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a empresa

, rrnecedora das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas

Yesta ATA.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - OOS ILíCITOS PENAIS
'16.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente
pÍevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

cLAUSULA DECTMA SÉT|MA - DA L|C|TAÇÃO E DA VTNCULAÇAO AO EDITAL
17.1 O presente Registro de Preços foi objeto da licitação na modalidade PREGÂO sob o número no

07012018, em observância a Lei Federal no 8.666, de 21106/93, atualizada pela Lei no 8.883, de 08/06/94,

ambas alteradas pela Lei 9.648/98 de 27105198, e alteraçôes posteriores, bem como a Lei Federal no.

10.52012002, e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, constantes deste instrumento.

66 - CENÍRO - CAMPO NOVO DO qARECIS/MI - 78J60Aü
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DAS DISPOSIçÔES FINAIS

18.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

| - todas as alteraçôes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo

aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

ll - integram esta Ata, o Edital de Pregão RP no 070/2018 e seus anexos e as propostas da empresas

classificadas para cada grupo, por ITEM.

CLAUSULA OECIMA NONA _DA FISCALIZAçÃO

19.'t O acompanhamento e a fiscalização do presente contrato será realizado pelos servidores, Sr.

Claudemar Costa Errestorff, servidor Público, lotado Sec. de Esportes, Sr. Vagner Rogério

Vasconcelos, servidor Público, lotado na Sec. de lnfraestrutura, Sra. Monique Alencar Caetano,

\-Jrvidora Publica, lotado na Sec. de Finanças, Sra. Marilane Cristina Martins Costa, servidora Pública,

lotado na Sec. de Saúde, Sr. Gezer Andrade de Assunção, servidor Público, lotado na Sec. de

Administração, Sra. Rafaela lnês Casagrande, servidora Pública, lotado Sec. de Assistência Social, Sra.

Valéria Miquilin, servidora Pública, lotada Sec. de Educação, Sra. Poliana Cristina Tessaro, servidora

Pública, lotado na Sec. de Des. Econômico, Sr. Jonas Ferreira de Almeida, servidor Público, lotado na

Sec. de Cultura, que deverão apresentar relatórios da efetivação do presente instrumento.

19.2 A Contratante deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua

degeneraçâo, devendo intervir para corrrgir ou aplicar sanções quando veriÍicar um vies contínuo de

desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.

19.3 A execuçâo do fornecimento deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:

a) os resullados alcançados em relação ao bem fornecido, com a verificação dos prazos de execução e
da qualidade demandada;

. \ o cumprimento das demais obrigações decorrentes constante na Ata de Registro de Preços; e a
\íatisfação do público usuário.

19.4 O fiscal/gestor da Ata de Registro de Preços deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
nos §§1o e 2o do Art. 67 da Lei no 8.666, de 1993;

19.5 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela fornecedora, sobretudo
quanto às obrigaçÕes e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas,
previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conÍorme
disposto nos Artigos 77 e 87 da Lei no 8.666, de 1993;

19.6 A fiscalizaÇão citada nos itens anteriores não isenta a empresa vencedora das responsabilidades
assumidas com a celebração da Ata de Registro de Preços;

ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICIPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS

CAMPO NOVO DO PARECIS . MT, AVENIDA MATO GROSSO, NO 66, CENTRO

\,:Y
AV€NIDA MA|O C,ROSSO, no 66 - CENTRO - CAMPO NOVO DO qAREATMT - 78 0000

Fone : 653]825 ) 00 - EmaÍl: Íazêtúa@cam@novúopaíeos.mt.gov.br/
ttl t4
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ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICIPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS

CAMPO NOVO DO PARECIS . MT, AVENIDA MATO GROSSO, NO 66, CENTRO
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CLÁUSULA VIGESIMA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro de Campo Novo do Parecis/MT como competente para dirimiÍ

quaisquer questôes oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma para

um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8

666 de 21106/93.

\,ty
L2t 14AVENIDA MATO GROSSO, no 66 - CENTRO - (ÁMpO NOW N qARECIS/MT - 79360000

fone : 65JJ82 5 100 - Email: lazenda@camÍtonovúoparcos.mt.gav.br,/
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ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICIPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS

CAMPO NOVO DO PARECIS - MT, AVENIDA MÁTO GROSSO, Í{o 66, CENTRO

RÁTAEt MACHADO
OrdenadoÍ(a) de Despesa

ROBINSON OLIVEIRÂ DA SILVA

01242841164
FERREIRA E OLIVEIRÂ DA SITVA LÍDA ME

\,,9
t3l t4ATENIDÀ írArC GROSSO, no 6é - CENTRO - CAM?O NOVO DO qARECLS/MÍ - ZqJ@OOO

f one : ti53J825 10ü - Eínõit : Íàzerrdaiãcamponovodoparccis.mt.gov.br/



ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICIPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS

cAMpo Novo Do PARECIS - MT, AVENIDA MATO GROSSO, No 66, CENTRO

lt;tzi.rlal

E

P.tas I
Fls

]ONAs FERREIRA DE ALTIEIDA

PORTARIA

No 0/ 0

RAFAELA INES CASAGRANDE

PORTARIA

No 0/ 0

l'.lONIQUE ALENCAR CAETANO

PORTARIA

No 0/ 0

POUANA CRISTINA TESSARO

PORTARIA

No 0/ 0

VALERIA MÍQUÍLIN

PORTARIA

No 0/ 0

I'IARILANE CRISTINA MARTINS COSTA

PORTARIA

No 0/ 0

CI.AUDEI4AR COSTA ERRESTORFF

PORTARIA

No 0/ 0

GEZER ANDRADE DE ASSUNGO

PORTARIA

No 0/ 0

\-
VAGNER ROGERIO VASCONCELOS

PORTARIA

No 0/ 0

Nome:
CPFt..l-

Nome:

CPFt..l-

Testemunhas

(r) t4l t4AVENIDA |,ATC GROSSO, no 66 .CENÍRO - CAM@ NOVO DO qARÉCIS/MT - ?9360rÚ0
tone b53-i825100 - Ematl: ídzenda@)cafiponoeoclopareqs.mt-gov.bÍ/
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PREF EITU RA M U N ICIP AL DE
ARAGUAIANA

)NPJ 03.239 035/000 1 -7 6
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TribunaI de Contas
l\4ato Grosso WW

.iffi
\

Audiências Públicas

Atos de Pessoal

Contas Anuais

Oespesãs

GEO.OBRAS

Glossário

Goveíno TranspaÍente

lndicadores

lndicâdor IGFM TCE-MT

indice IGF TCE-MT

Julgamêntos

Licitaçâo

Limiles da LRF

Perguntas e Respostas

Pollticas Públicas

Pollticas Públicas Segurança

Recaitas

Licitação

ABERTURA DE PRoCESSO LICIIATÔRIO PARA FORNECIN4ENTO DE REFEIÇÕES ÍALI'IOÇO/JANTA/IVARN,IIIEx)
. PARA ÍODAS AS SECRETARIAS N/UNICIPAIS.

LlclTAçÂo No 000íl(10{l() 1 05/201 B

MODALIDAOE: Pregão PÍesencial

Ygt\l19iP1q' AGUA BoA

ENTTDAOÊ: PREFEITURA MUNICIPAt OE AGUA BOA

PUBLICAÇÀO DO EDITAL: 12t11t2O18

ABERTURA pROpOSTAS: 29t 1 1 1201 I

LtMtTE p/ qE6gglyEt{16 29l 11/2018

PROPOSTAS:
VALOR HOMOLOGADO: RS 129 904,00

Histónco de SituaÇão
ABERTA em 12t1112018

úr-
j; 

---
td

HOMOLOGAOA em Aq 1212018

Ítens
. REFEICAO PREPARADA . CEIA, NORMAL PARA SERVIOOR.

Quantidade: 760 por R$ 21,í0 = R$ 16.036,00
p RI/( /Í,nN7L§^ ÀlARClA BOHNE[1'[,1L
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. REFEICAO PREPARADA . ALMOCO, NORMAL, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM INOIVIDUAL APROPRIADA,
DEVIOAMENTE ACONOICIONADA EM CONDICOES AOEQUADAS DE HIGIENE E CONSERVACAO

,1,

(
Pesrúicü e ScÍvtçog v ii Espaçodo Cidadão w I Giiraço do Fiscallriilo v;'' Portrl Ttantp.Éricla/SlC pDrI



REFEICAO PREPARADA - ALMOCO, NORMAL PARA SERVIDOR.
Ouânlrdade 1'110 por R$ 23.80 . RS 26.418.00
. :.I/ilt']/. ii,,

lnstitucional
C(}Íúeça o ÍnbLrral

Hislóíia

ComposiÇáo

Minrstério Públ.o de Círntâs

F scalizados

Ouvrdona

Corregedoria

Pcsqrtisas (' S(rl vr.:os Transparência Inlprcnsa

.

'1,,

Escola de Contas

Er,s.,r,r .r r.L.rrir.r rio TCE

C,irtrlrr r i ..

O.tlaÉopúAll
aütír'6-

Ruâ Cons. Beniamin Duade Monteiro, No 01, - Ed. MaÍechal Rondon - Centro Polltico Administrativo - Cuiabá-MT CEP 78049-
915 - Horário d€ Funcionamento: 08h às í8h - Fono: (65) 36í3-7550 - Emâll: tce@tce.mlgov.br

:o
,
t^

( (
ÍãrrnrEE Espaçõto Cidadão v. , Espaço do Fiscãlizado -'wi Portâl TYsBprÍ€nday'SIC i)t

o Tribunal de Contas dê Mato Grosso
copyrisht @ 20'12



Iri unaI de Contas
\1at«r (irosso WKry

q Licitaçáo

coNIRATAÇÀo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE FORNÊCIMENTO DE REFEIÇÃO PARA
ATENDII\IENTO DAS UNIDADES ADMINISTRAÍIVAS,

LICITAÇÂO N6 00000000069/201 B

MOOALIDADE: Pregão Presencial

wtUtttCiptO: PONTES E LACERDA

ENTTDAOE: PREFEITURA l\4UNICIPAL DE PONTES E LACERDA

PUBLICAçÀO DO EDITAL: 23tO8t2O18

ABERTURA pROpOSTAS: 06/09/201 I

LtMtTE p/ pEg6g1y6N19 06/09/2018
PROPOSTAS:

VALOR HOMoLOGADO; RS 17s.3'14,10

Historico de SituaÇâo
ABERTA em 2310812018

HOMOLOGAOA em 1214912018

Ítens
. REFEICAO PREPARADA. DO TIPO ROOIZIO, COM COM SALADAS NO MINIMO 2 TIPOS, MINIMO DE 2 TIPOS

DE CARNES . MASSAS VARIADAS, PURE DE BATATA, ARROZ E FEIJAO
Quantidade: 1700 por RS 34,00 = R$ 57.800,00
PAÍin( tFAt'iTt:; s f1 lrÂRr.rf rriA rLANCrl0NETt t ÍirsT. rri -)nr(iALLl) LLrlz í-ARLa)sl, r)os sANÍos 3179n8ír41$i

Audiéncias Pulllrcas

Alos de Pess,l,l

Conlas Anui]rs

Despesas

GEO.OBRAS

Glossáío

Governo Tra nsparente

lndicadoÍes

lndicador lGFlVl I CE-N/lT

lndice IGF TCE-N4T

Julgamentos

Licilaçâo

Limites da LRF

Perguntas e Respostâs

Políticas Públicas

Politicas Públicas Segurança

Receitas

!
tâ
2

:Dg
LtI

li
NI

irl

(
Peiquüea e Scwiços - Espaçd do Cldadão v '. ,Erpaço do Fl§calliido w:- ', Portal Transparêncta/SlC PDI



SERVICO OE BUFFET. OO TIPO ALMOCO, NA FORMA OE SELF SERVICE
Quantrdade:200 por R$ 23..10 - R$ 4.680,00

, 'l!.r ' I r

SERVICO OE ALIMENTACAO . REFÉICAO PRONTA, DO TIPO ALMOCO, COM NO MINIMO SOOCAL, NDPCAL DE
6 A 1O PERCENTUAL, SENDO OS VALORES DE MACRO E MICRONUTRIENTES DIARIOS ESTAEELECIDOS DA
SEGUINTE FORMA: CARBOIORATOS (60 PERCENTUAL), PRoTEINAS (15 PERCENTUAL), LIPIDIOS (25
PERCENTUAL), FTBRAS 1sG, SODIO NO MAXIMO 800MG.
Quanlrdade 400 por R5 13.00 = R$ 5.200,0ú

SERVICO DE ALIMENTACAO - CAFE OA MANHA TIPO SELF SERVICE
Ouantidade 2590 por RS 19,49 = R$ 50.479.1()
- .-. : ll.,i)lr:, , ..- \ ,..:, r(rsSAl',ll(Jl-.:11 .J ,r lr. r/.. lii , / L!,,-! r'Jl ll t

REFEICAO PREPARADA . DO TIPO SELF SERVICÊ, COIVI COM SALADAS NO MINIMO 2 TIPOS, MINIMO OE 2
TIPOS DE CARNES , MASSAS VARIADAS, PURE DE BATATA, ARROZ E FEIJAO
Quantidade 720
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915 - Horário do Funclonamento: 08h às Í8h - Fono: (65) 3613-7550 - Emâil: tc€@tcê.mt.gov.bro *|Il$,t ioo,,lta§ 
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TrÍbuna de Contas
\,lato Grosso W tf

TEEr Licitação

REGISTRo DE PREÀCoS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATpêCÀAo DE EMPRESA ESPECIALIZAoA No
FoRNECIMENTo oE MARMITEX (ALMoÃco E JANTAR) E REFEIÂCÂAo SELF SERVICE PARA
ADMtNtSTRAÃcÃAo MUNtctPAL

LlclTAçÂo N' 0000000001s/2018

MOOALIOADE: Píegão Prêsêncial

LtMITE p/ pE6E91iirgN16 26/02/2018
PROPOSTAS:

VALOR HOMOLOGADO: RS 188.845.00

q-4-Jd
J

Audiências Pútrlrcas

Atos de Pessoill

Contas Anuars

Despesas

GEO.OBRAS

Glossário

Governo Transparenle

lndicadores

lndicador IGFM TCE-MT

Índice IGF TCE-MT

Julgamentos

Licitação

Limites da LRF

Pergunlâs e Respostas

Pollticas Públicas

Pollticas Públicas Segurança

Receitas

Hrstônco cle Sltuaçáo
ABERTA em 0510212018

t--
Íl

-.1 --- _) 
-

HOMOLOGADA em 06/03/2018

itens
. MARMITEX ALI/IOCO EM BANDEIJAS DE ISOPOR REDONDA C/ TAMPA

Quântidade: 8680 por R$ 14,00 = R$ 121.520,00
PARTIL'IPANTLS DANIEL MT::]IAS I)L [,4OURA Tt - ltll (.;iIURRASOARIA TICUEIRA ITDA C] A RESÍALIRANTt t
CHURRASCASIA LTDA

!!
l'â I
-zh

Pesqubar e §erviços w' I Espaçõ do Cidad8o v
(

Espaço do Fleca$rado v- Portal ThinrpaÍênctüSlC trü

mUNtCiplO: SORRISO

ENTTDAOÊ: PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

PUBLIcAçÂo Do EoITAL' 05/02/2018

ABERTURA pp6pgg14g. 26/02/201 8
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Tribuna e Contas
Mato Grosso WKry

.1, l:1,.;.

\
Audrt: rrcras Públicas

Àtos .lc Pessoâl

Corrl;rs Ar'luârs

Despesas

GEO-OBRAS

Glossarro

Govcrno Transparenle

lndicadores

lnclcacior lGFlVl TCE-MT

indice IGF TCE-À,47

Julgamentos

Lrcrlaçào

Llnrrles da LRF

Perguntas e Respostas

Políticas Públicas

Polilicas Públicas Segurança

Receitas

Licitação

CONIRATAÂCÃAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÀCÀAO NA ZONA UREANA DO
N4UNICÂ PIO DE NOBRES. N4T POR PERÁ ODO DE O1(UN/]ANO PARA ATENDER A DIVERSAS SECRETARIAS
IVUNICIPAIS.

LICITAçÀO N" 000000000'15/2019

MODALIDAOE: Pregão Presencial

MUNtCiptO: NOBRES

ENTTDADE: PREFEITURA l\4UNICIPAL DE NOBRES

PUBLICAçÃo Do EDITAL: 1010412019

ABERTURA pROpOSTAS: 1810412019

LTMITE p/ RECEBTMENTO 1810412019

PROPOSTAS:
VALOR HOMOLOGADO: R$ 318.140,00

Hlstorico de Srtuaçao
ABERTA em 1010412019

rJ- &
:l JJ

HOMOLOGADA em 26to4i2019

Ite ns
. REFEICAO PREPARADA. OO TIPO SELF SERVICE, COM COM SALADAS NO MINIMO 2 TIPOS, MINIMO DE 2

TIPOS DE CARNES , MASSAS VARIADAS, PURÉ DE BATAÍ4, ARROZ E FEIJAO
Quantidade: 10550 por R$ 18.00 = R$ 189.900.00
f'^t.li( lPi,i.)i: - .l' Ll,ill :l^NTANA Df Í'AUIA' " :l.rliil

(

Ferquisas e Serviços w l' Erpaço do Ctüdão - r Espaço iio Fiscalizado vv Portal TYaúparência"/SlC
I

irl

! rt!
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P.ilsÁ.[
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA

ESTADO DE MATO GROSSO

|NPJ 0 3. 239.04 3 / 000 1 - I 2

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: No 02212018

PROCESSO DE LTCTTAÇÃO: N" 045/2018
PREGÃO PRESENCIAL: N' 036/20T8 - REGISTRO DE PREÇOS
Vr\t.lD.,\DE: l2 (DOZEI MESES contados a partir da data de sua publicaçào no Diário Oficial de
C'ontas - 'l'CE MT.

r. Do orlJETo

l.l. Registro de preço parâ futura e eventuirl aquisição de reÍeições prepâradas tipo
illnroço/jlnta, rcfrigerantcs c água nrineral, â sertnr scrvidrs no I\lunicípio de Alta Floresta.
conlirrnrc c:pceiticaçircs c concliçÔcs constarllrs r)csla Ala dr'Rcgislro tlc prcços.

l.l.l. Estc insrÍumeuto nào obriga a PREFEITURA a tlrmar contrataçôes nas quantidades licitadâs,
podcndo ocorrcr licitaçõcs cspccificas para aquisição do objcto, obcdccidâ a lcgislação pcíincntc.
srndo asscgurada ao detentor do registro â preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

l.l. O Objcro, preço. a quantitladc. o lbrnec«lor e a especificação dos itells registÍâdos nesta Ata,
cnconlrilnl-§c intlicltlos na tabcla abaixo:

ITE\I c(rD
TCE

DEScRIÇÀo t \tt) QT'A\T P. T \IT, P. T('T.\I FOR\fCED('R

ÂCUÂ NíINERÂL 5OO VL (Á SER CONSI,MIDÂS EM
ÀLÍA FLoRESTA,'MTI

LNID 2.:0r.57
JAIÀÍE A. BARELLA.

'l

RETEICAO PIEPARADÂ TIPO ALMOCO/JÂNÍA
CoMPOSTA DE: ARRoz FElJAo. GUARNICÂo.
CARNES I SAL,\DAS, (A SER COiiSUMIDAS EM ALTA
FLURESTA VTI.

UNIt' l_.lr .10 0íJ:.1.1
JAIÀIf, Â. BÂRELL{.

ME
TCEi\IT REIJRI(JERAi\TE I,J LTS . DIVERSOS SABORES (.\

SI:R CONSL\tIDAS E\I ALTA FLoRESIfuMTI trN tt) JAI]UE Â. BARELLA.
Ir1f,

RLFRIGERANTE :OOI' \IL.OIVERSOS SÀIIORES, IA SER
('()NSLÀItD^S t:M AtTA t t.ORLST^1\tTt IrNtn ler :.!, 

._
.,ÁIÀ'E A. BAREI-t-A.

i\t f,
RÉFRtCER^\TE 6rÍ) \!r - DTVERSOS SÂ8ORES. (A SER
CONSLITIIDAS EM ÀtTÁ TLORESTA/VTI,

tiNtt) i. tl JÁI}IE A. AÀRf,LLA.
nlE

t-r0.]l_-o
REfRICERANTE LATA ]JO ML. DIVÊRSOS SABOI{ES
IÀ SIR CONSUVIDAS LY ALTÂ TLOR[SÍA/!IT], ,r t82.87

JAI:\ÍE A. BARf,LLA.
ÀtE

5t.'796.50

2. DoS RECURSOS ORÇ.{}r E){TÁruOS

2. l. As d!'spesâs decorrenles .las contrataçÕes oriundas da presente Ata, correrào à conta de dotação
orç.lrncntaria, indicada no momcnto opomlno, nos pÍocessos administrativos de utilização da Ata e
scrio suportadas pelas seguintes clotações orçarnerrtárias:

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, dorava e denominada
PREFEITURA, neste ato representada pelo seu Prefeilo Municrpal Sr. Antonio Domingo Rufatto,
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidâde de Paranaita - MT, portador da Cédula de
ldentidade n". 322420-8 SSP/PR e CPF n'451.418.009-20, RESOLVE Íegistrar os preços da
cnrpresa J,\lllE,\. B-\RELI,^ - IlE, inscrita no CNPJ n". 10.980. I I l/0001-65, estabelecida a

Avenrdl l..udovico da Rivâ Neto. n". l7 16. Centro, no Municipio de Alta Floresta/MT, CEP n'.
78.5|J0-000. rcpresentadâ neste âto pelo seu sócio proprietário Sr. Jaime Afonso Barella, nas

quântidadcs cstirnadss na Seçào 4 destâ Ata de Rrgistro de Preços. de acordo com a clâssificação por
clâ(s) âlcançada(s), atendendo as condições pÍevistas no Instrumento Convocatôrio e as constantes
desta Ata de Registro de Preços. sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas

altelaçôes. Lei I 0.520'02 e, no que couber, ao Decreto Municipal n" 837/201 l. e em conformidade
corr as disposiçôes a seguir.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ 03.239.043t 0001 -' 2

07.001 .27

10.001.10
10.001.10
10.001.10
05.001 .04
09.001.12
I t.001.20
I1.00t.l5
0E.001 .08

08.00 t .08

03.001.04

8 I 2.0037.20 1 5.1.1.90.30.07.00
30 I .003 I .2033.3.3.90.10.07.00
302.0029.207 t).3.3.90.30.07.00

302.003 t.2034.3.3.90.30.07.00
l 22.0004.2009.3.3.90.10.07.00
36 r.0023.20 I r{.3.3.90.30.07.00
608.0039.2039.3.3.90.30.07.00
452.00 I 5.2048.i.-1.90.30.07.00
244.0040.2044.3.3.90.30.07.00
244.0040.2042.3.3.90.30.07.00
r 22.0004.2003.3.3.90.30.07.00

- Sec. de Esportes, Lazer e Turismo;

- Sec. de Saúde - Bloco l;
- Sec. de Saüde - Bloco ll (Rec. Próprio);

- Sec. de Saúde - Bloco Il (SUS);

- Sec. de Administraçào, Meio Ambiente e Mineração;

- See. de Etlucaçào 25%o;

- Sec. de Agricultura;

- Sec. dc Obras;

- Sec. de Assist. Social e Cultura (Programas);

- Sec. de Assist. Social e Culrura (Rec. Próprio);

- Gabinetc Prefeito.

.1. D.\ \'IGÊ\CIA

-i.1. A prescnlc Ata de Registro de Preço terá sua rigência por 12 (doze) meses. tendo validade e

cficácia legal após a publicaçào do seu extrato no Diário Ol'icial de Contâs - TCE/MT;

3.2. A partir r.la vigência da Ata de Registro dc Preços, t.r fornecctlor se obriga a cumprir, na integra,
todas as condiçôes estâbelecidas, ficando suieito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de
qualquer de surs noÍnlâs.

{. DA }-lscAlrzAÇAo DA PRESENTE .,\TA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A fiscalizaçâo destc instrumento ficará na responsabilidade das Secretarias Municipais
requisitartcs. dc acordo conr os memorandos dc solicitação das referidas quantidades, conforme em
n!-lo o Prcgiro Prcscncial n'. 0i62018, tro scu aspecto operacional. com apoio da Assessoria

Juridica. nos ilspcctos lcsais.

5. DAS OBRIGAÇÔES DÁ CO\'TRATADA

5.1. A ADJUDICATARIA/CONTRATADA rleverá ex!-cutar o item descritos na Cláusula Primeira
imc'diatamerrtc após a solicitaçiio rlo setor competentc.

5.1. R!-spcitirr os limitcs (los quantitativos especiticados, a ADJUDICATARIA/CONTRATADA sob
ncnhum argumcnto podcrá tlcixar dc atcndcr as solicitaçõcs dc fornccimcnto dos itcns da Contratantc,
sob pena de ensejar, além dc sanções administrativas, a rescisâo do presente contrato.

5.3. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias üteis, contados do recebimento da
convocaçào tbrmal, sob pcna de multa de 2o/t ao dia. Ultrapassando o periodo do l0'(décimo) dia útil
a ,\ta t'le Registrrr de Preço poderá ser rescindida.

5.-1. Prcslar os esclâÍecimentos que l-orem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se
obriga a atendcÍ pÍontam€nte. bem como dar ciência imcdiatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade quc vcrificar quando da cxccuçào do empenho:

5.5. Prover todos os mcios necessános à garantia da plena operacionalidade do tbrnecimento, inclusive
consideratlos os casos de grevc ou paralisaçào de qualquer natureza;

5.6. A falta de quaiscluer dos itens cujo lbrnecirnento incurnbe ao detenlor do preço registrado, não
pr-r,,1erá ser alegada corno rnolivo de f'orça maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto

5'30-000 - Paranôile/MT - TeleÍax i66) 3563-2700 www.paíãôâata.mt.gov.br
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desle edital e nâo a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e
riernris condições aqui estabelccidas:

5.7. ('orrtrnicar imediatamcntc a Prel'eitura qualquer altcraçào ocorrida no endereço, conta bancária e

outros _iulgáveis necessários para recebimento de coÍrespondênciâ;

5.8. Respeitar e fazer cumprir a legislaçào de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
rcgulamentâdoras pertinenles. se for o caso;

i.9. Fiscalizar o pcrl'eito cumprimento do fornecimento â que se obrigou. cabendo-lhe, integralmente,
os ônus dccorrentes. Tâl flscalizaçào dar-se-à independententemente da que será exercida por esta
PrelcilLrra:

5.10. Indenizar tcrceiros e oLr a própria Prefeitura mcsmo em caso de ausência ou omissão de
fiscalizaçào de sua pârte. pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a

conlratadâ adotar todas as rnedidas preventivâs, com fiel observância às exigências das autoridades
courpclcnrcs c as disposições legais vigentcs:

j.I L Fonrcccr os ilcns. conlirrrle üstipulado nesta ata c dc acordo !'om a proposla apresentadai

5. 12. A entrega do item deverá obedecer rigorosamente a descÍiçào e quântidades, estabelecidos nesta

Ala:

5.14. Nào haverá pagamento parcial da nota, no caso de falta dos produtos ou passiveis de

substituição.

5. 15. \{ânl!'r il regularidade' Fiscal na vigência da prescntc ATA.

5. 16. A C()\-fRA'IADA tcrâ .1ue scguir as descriçôes dos itens conforme consta no edital;

5.17. AtendeÍ a todas as exigências deste cortrâto e executar todos os ite[s contratados conforme
abaixo descrito e estabelccitlo nesle contÍato. bem como. no instrumento convocatório, assumindo
assim o ônus da prcstaçào inadeqLrada nos trabâlhos descumplidos por parte da CONTRATADA;

6. l)() PRAZO DE FORNECTITENTO/EXECUÇÃO:
6. L As rclcrçõcs tipo almoço Janta serào consumidas nas dependências <ta CONTRATADA, mediante
rcquisiçiio tlo tlepilnumcnto competente.

6.2. A CONTRATADA terá quc ofenar espaço que acomode confortavelmente no minimo 40
(quarenta) pessoas ao mesmo tempo para refeições tipo almoço/janta que serão consumidas nas

depentlências dâ contratada;

6.J. Para irs refeiçõcs tipo almoço/jânta a CONTRATADA cleverá disponibilizar as refeiçÕes na sede
da nrc'sma inrediatamente após a solicitaçào do setor competente;

6.1. As reteiçôes dcverâo ser preparadas com produtos dc primeira qualidade, para consumo imediato,
e tleverão estar de acordo com as normas estabelecidas pela vigilância sanitária e boas práticas de
alimcntação não sendo accito ern hipótese alguma produtos Íeapro\,eitados, sob pena de aplicação das
pena lidades cabiveis;

ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ 03.2 3e.04 3/ 000 1 - 1 2

5. 13. O pagarnento somente será autorizado após a conferência dos produtos.
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ESTADO DE MATO GROSSO

.NPJ 03.239.04 3/ 0001 - I 2

6.5. As retàições deverão ser produidas no mesmo dia que será consumida;

(r.6. .As relêições deverào obedecer rigorosamente os padrões de qualidade sanitários, sendo que a área

de produçào da alimentaçào deverá estar sempre limpa e higienizada, conforme normatização da

Vigilância Sanitária;

6.7. A CONTRATADA rleverá acatar sugestõcs recebidas da CONTRATANTE, para eventuais

rnudanças de alteraçào do cardápio, que serão informadas com antecedência pela mesma;

6.t1. As bebidas constantes no Anexo ll deverào acompanhar as refeiçôes conforme solicitação do
setor cornpetente:

6.10. A CONTRATADA terá que seguir as descrições dos ilens conforme consta no edital;

6.ll Os ilens serão fornecidos as Secretarias Municipais requisitantes. alravés da emissão de

requisiçio pelo órgão competente e serào supen isionados pelo Fiscal dâ Ata de Registro de Preços ou
respcrnsrlr el rju releridl Sccrcluria:

6.11. A cntÍega tlos itens tleverá obedecer rigorosamente às descrições e quantidades constantes no
er.lital:

6.14. Em caso de não haver entendimento entr{,' â CONTRATADA e a CONTRATANTE, será

convocada :r scgunda colcrcatla para que nas mssmas condições possa apr!'sentâr os ilens, e assim
sucr's:ii\ ilrn!'ntc atcl quc a CC)NTRATANTE estcjir a contenlo com o objeto pretelldido.

6.15. A CONTRATADA ticverá substituir os itens dettitLrosos imediatamente caso ocorra a

constâtaçào do mesmo, sem despesas para a CONTRATANTE;

6.16. O prazo estimado para fbrnecimento dos pÍodutos será de 12 (doze) meses, a paíir da data de
russinrtunr dl Atr de Registro de Preços.

7. DA EXECUÇÃO OOS SERVTÇOS/FORNECTMENTO:

7. l. Execular o tbmecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Paranaita,
cle acordo com as especiticações do edital de Pregào Presencial n".036/2018, responsabilizando-se por
cventuais prejuizos decorrentes do descumprimento das condiçôes estabelecidas;

7.1. A ADJUDICATARIA,CONTRATADA deverá substituir os itens defeituosos imediatamente caso
ocoÍre â constataçào do mesmo, scm despesas para a CONTRATANTE;

7.i. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação formal, itens
cnlrcgucs em desacordo corn as especiÍicações constantcs no edital de Pregão Presencial n". 036/2018,
conlorrne ancxos e cotn a rcspectivâ proposla. ou que apresentc §icio de qualidade (que apresentem

6.9. Os produtos que apresentârem algum problema e ou restriçào parâ o consumo deverão ser
substituidos imcdiatamerte.

ó. 12. A entrega deverá ser realizada enr perfeito estado dos iteus, correndo todos os riscos da entrega
por conta dâ contratada, bem como despesas de diárias, frête e todas as outras formas necessárias para

que aconteçâ o ato:
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problemas na utilizaçào);

8. D.\S OBRIGAÇÔES D.A, COT'TRÂTAT*TE

8. l. Convocar a licitante rencedora pâra a retiradâ da Ordem de Fornecimento:

8.2. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser
solicitados Íclativamente ao ob.icto deste Edital;

8.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e pÍazo estabelecidos neste Edital;

8.4. Notiticar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o
recebimenlo dos itens:

8.5. Ncnlrurn pigarnento será efetuado à empresa detentora do registro. enquânto pendente de

liquidaçào qualquer obrigaçào. Esse fato nào será geradrrr de direito a reâjustamento de preços ou a

ltualiznçào monctária.

8.6. ),ião haverá, sob hipótese alguma. pagamento antecipado

8.7. Todos os encaminhamenlos e o controle dos produtos objeto deste será de responsabilidade das
SccretlÍias Municipais solicitantes.

8.8. EÍi,turr os pagarnentos das Notas Fiscais/Faruras da Contrâlada, após recebimento definitivo

8.9. Supcrvisionar o recebimento dos objetos atÍavés de um funcionário credenciado pela
CO\TRATANTE. com laculdade de inspeção e controle, podendo dilar medidas que achar
neccssririas ao bom andamcnto e qualidatle dos objetos.

8.10. A supcrvisão dos objctos cstará a cargo dc um funcionário crcdcnciado pcla CONTRATANTE,
com fhctrldade de inspeçào c conlrole, podendo ditar medidas que achar necessárias ao bom
andamcnto e qualidade dos objctos.

t(.Io, I. OS IT[:\S OBJETO DESTE INSTRUMENTO DEVERÀO SER RECUSADOS PELA
CO\ I'IIA I'AN I'E NAS SIIGIJINTES HIPOTESES:
a) Se lbrcm prestados or.l cntregues em desacordo com as especilicações dos requisitos obrigatóÍios
constflntes neste instÍumento e edital de convocaçào;

8.1 I . O rccebimento dos itens làr-se-á sempre que solicitado pela Secretaria mediante apresentação de
Nota Fiscal.

tl.l l.l. O rL.cebimenlo provisório dos itens nào implica sua aceitação definitiva.

8. t 1.2. O recebimento detinitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a veriÍicação do cumprimento
das cspeciticações c qualidade dos serviços.

9. DO PAG.AME:{TO

9.1. O pagamcnlo corresponderá aos itens clêtivanrente entregues, observados os valores unitários
aprcsentados pela proponcDt€ por ocasiào da licitaçào. Devendo ser pago conforme disponibilidade
lintnccira das releridas Secretarias solicitantes, e apresentaçào da nota fiscal devidamente atestada
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pelo responsável

9.1.1. Nào será admitida proposta com condiçào de pâgâmenlo diferente daquela deÍinida no item
rnlcrior.

9.2. Caso constatâdo alguma irregularidade nas notas fiscais/farurâs. estas seÍão devolvidas ao
lbrnccedor. para as necessárias correçôes, com as intbrmações que motivaram sua rejeição, sendo o
pilgamcnto rcalizado após a rcaprcsentaçào das notas trscais/làturas.

9.1.1. \enhum pagarnenro isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e

obriglções, nem irnplicará aceilaçào definitiva do fornecimenlo.

9.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabi lidade do Contrâtado.

9.5. ,\ irnpressão d;rs certidões é de responsabilidade da CONTRÂI'ADA.

9.6. Datlos bancários da(s) empresa(s) detentora dos preços registrados:

9.6. I . llanco tlo Brasil. Agônc ia: I I 770. Conta corrente: 30980 X:

9.7. O prazo para pagâmento nào será superior a 30 (trinta) dia. contado a paíir da data final do
periodo de adimplemento de cada parcela.

10. l)o UIIPE\ o

10. l. O Contrato. no caso tlo prcscntc PRECÀO, pocleni. a criteÍio desta Prefeitura, ser subslituído
pcla Nota ilt- Empenho na tbrma do aíigo 62, "caput" e parágrafo 4', dâ Lei 8.66ó191.

10.2. O Contratatlo tleverit inrlicar no corpo tla Nota FiscaUfatura, descrição dos itens enlregues, o
número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagâmento, via ordem
bancária:

I t. l)() Itt_.\.,t s t.\\ll_\ I'o DE pttttÇos

ll.l. Os prcços rcgistrados manter-se-ào inalterados pclo pcriodo dc vigência da presente Ata,
adnritida a revisào no caso de desequilíbrio da equaçào cconômico-financeira inicial deste instrumento
a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do peÍcentual determinado.

11.2. Os preços registrados que sofrerem revisào nào poderão ultrapassar os preços praticados no
rncreldo, rnanlendo-se a dil-erença percentual apumda entre o valor originalmente constânte da
proposll c aquele vigente no mercado à época do registro.

9.4. O pâgamento será liberado corn as ceíidões âbaixo Íclacionadas dentro do prazo de validade
ancxo i nota:
a) Ccrtidào Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Fcderais e a Divida Ativa da União:
b) CcÍtidão Negativa relbrente a pendências tributárias e nào tributárias controladas pela Secretaria de
Estado da sede do Licitante. para fins de Íecebimento da administração pírblica;
c) CeÍtidào Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;
d) CeÍtidào Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://wltu'w.tst.jus.bÍ/certidao;
c) ('ertificado de Regularidade Fiscal do FGTS:
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ç

I l.l. Caso o preço registrado scja superior à média dos preços de mercado- a PREFEITURA solicitani
ao tbrnececlor'consignatária. mediante correspondência, reduçào do preço registrado, de forma a

adctluá-lo ao praticado no mercado.

I 1.4. Fracassada a negociaçào com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir esla ata e

convocar, nos termos da legislaçào vigente, e pelo preço do l' (primeiro) colocado, as demâis
empÍesas com preços rcgistrados, cabendo rescisào desta ata de registÍo de preços e nova licitação em

c:aso de tiacasso na negociaçào.

ll.5 Ssrá considercdo compativcis com os dc rnercado os preços registrados que forem iguais ou
inlcriores à rnédia daqueles apurados pelo setor demandantc, na pesquisa de estimativa de preços.

I 1.6. A empresa poderá requerer o equilibrio de valores na vigência da presente Atâ de Registro de

Preço, âpresenlando nota fiscal de custo do produto licitado na data próxima deste certame, onde â
margem oferecida em Íegistro perdurará por todo o contrato, equilibrando tão somente dentro da

rnargem negociada na data do cename.

I I.7. ('omprovada a rcduçào tlos preços praticados no rnercado nas mcsmas condições do registro, e,

definido o novo preço nráxirtro a ser pago pela Plefeitura. o proponentc registrado será convocado.
para a der ida alteraçào do valor registrado em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial.

I 1.8. E vedado o reajuste de preços durante o pÍazo de validade do registro de preços, exceto nos casos
previstos no aí. 65 da Lei 8.666193.

n. I)o ( .\\( Et..\\lE\t-() t)A ..\T,\ DE RIt(;tsTRO t)E PRt.('OS

ll.l. O pr<.rponentc tcrii o scu Íegislrd dc preços cancelarJo, por intermédio tle processo administrativo
cspecifico, a pedido, sem prejuizo da aplicação das penalidades legais previstas caso as razões do
pcdido não scjam sanadas. após protocolado cm atú 05 (cinco) dias útcis contados a partir da
conslatação das hipóteses a seguir explicitadas:

12. L I. Comprovar, por meio de documentos. tais como lista de pÍcço de fabricantes, notas fiscais de
atluisiçào tle matérias-primas. de lrânsporte de insumos, alusivos à epoca da elaboração dâ proposta e
do pedido de desoncração do compromisso, estar impossibilitado de cumplir as exigências da Ata, por
oc<;rrêncil de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequivel em função da
clcvaçiio dos preços de mercodo dos itens que compõem o custo das aquisiçÕes dos itens;

I l. Ll. Ocorrcr fàto superrcnicnte que venha a compromeleÍ a pcrfeita execuçiro da entrega dos itens,
dccorrentcs de câso l'onuito or.r de tbrça maior, devidamente compÍo\âdos.

12.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Paranaita/MT, o Íegistro será cancelado quando o
proponente:

ILl. L ),{ão accitar rcduzir o prcço íegistrado. na hipótese de estc sc toÍnâr superior àqueles praticados
no mercadol

12.2.2. Perder qualquer condiçào de habilitaçào ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

12.2.-'1. Não cLrmprir as obrigações decoÍrentes da Ata de Registro de Preços;
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11.2.4. Nào comparccer ou se rccusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição
tlccorrcnte rla Ata de Registro de Preços;

12.1. A Prettitura MLrnicipal cle ParanaitarMT poderá câncelaÍ o rcgistro de preços, ainda, por razões

de intercsse pírblico, devidamente motivado e justiticado.

I .1. t).\S S,\\(rÕES -.\Dll I\tSTR^' \',^S

13. l. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instnlmento ficará sqjeita às

penalidades previstas na Lei n' 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam:

l3.l.l. O atraso injustilicado na entrega dos itens súeitaÍá a empresa, a juizo da Administração, à

rnullÍr rnürâtória dc 0.5% (nreio por !'ento) por dia de atraso. até o limite de loYo (dez por cento),
conlbrme detcrrnina o ârtigo tl6, da Lei n" 8666/93;

13.1.2. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que â contratada possuir com a

Prefeitura Municipal de Paranaita,MT e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com a multa prevista no item 13.2. b;

ll.f . Ocorrendo a iuexecuçào tolal ou parL-ial no flornecimento dos itens. a Administração poderá
rplicar â r'r'rrcedora. âs seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Adve ênciâ por cscrito:

b) Multa administrativa com naturezâ de perdas e danos da ordem de âte 20% (vinte por cento) sobre o
valtlr lotal homologado;

c) Suspcnsiu.r ternporiiriü rle panicipaçIo em licitaçiio e impedimcnto dc contrataÍ com a Prefeitura
MLrnicipal de ParanaitalMT. por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução
totll. süm justillcativâ âccita. scni aplicado o limitc máximo tcmporal prcvisto para a pcnalidade dc 02
(dois) anos:

d) Dccltrnçào rIc- inidoneidade para licitar juuto à Administraçâo Püblica, enquanto perduraÍem os
moti\os (leterminantes da punição. ou até que seja promovida a reabilitaçào perante a própria
atrlolidad,,'rlLre aplicoLr a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n'. 8.666/93, c/c
artigo 7" da Lei n. 10.520/2002:

1i.3. Se a Fornecedora nào proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis
conllclos cla intimaçào por pirrte da PrefeitLrra Municipal tlc Paranaita,MT, o respectivo valor será
Llcscontutlo tlos creditos qLrc r contratada possuir com esta Prcltitura;

l-i.4. As rnultas serào descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas âdministrativa
ou j udicialmente;

13.5. Nas hipóteses de apresenlaçào de documentaçào inverossímil, cometimento de fraude ou
conlporlamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofÍer, além dos procedimentos cabiveis de
rlribuiçào desta instituiçào e tlo previsto no an. 7" da Lei 10.520/02, guaisquer das sanções adiante
prcr istlrs. r,prc poderio scr aplrcadas crrmulativamentc:

ll.5.lDesclassificaçàoouinabilitaçào,casooprocedimentoseeucoDtreemfasedejulgamento;
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13.5.2. Cancelamento da Atâ de Registro de Preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a
paralisaçào tlo lbrnecimento;

ll.(r. Do ato quc aplicar a penalidade caberá rccurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar dÂ

ciência da intimação. podendo a Administração reconsiderar sua decisào ou nesse prazo encaminhâ-lo
dcvidamente intbrmado para a apreciaçào e decisào superior. dentro do mesmo prazo;

l-i.7 As pcnalitiades previstas nestc itcm tôrn cârátcr dc sançào administrativa, consequentemente, a

stra lplicação nào exirne a empresa detentora da ala, da reparaçào das evenh.rais perdas e danos que seu

alo r enha acarretar a Prefeitura MLrnicipal de Paranaita,/MT;

l-i.ti. Serão publicadas no Diário OÍicial as sanções administrativas previstas no item 13.2, c, d, deste
cdital. incltsire a reabilitaçào perante a Administraçào Públicâ.

l-1.9. A licitantc (crnpresÍl) que desistir dos lances apôs a confeccionada a devida Ata de Registro de
Prcçus Contrâto Adnrinistrativo ficará suspensa de participar de novas licitações, independente da
nrodllidatle, com este Orgào Público pelo periodo «le 0l (urn) ano.

13.10. Aplicação da Lei Municipal n' 12412018, para apuraçào das responsabilidades da empresa nas

lesôes por está previstas.

ll.ll. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serào objeto de processo judicial na forma
lcgillm!'r'llc prcvistÍ1. sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

I.I. I)OS FI.]\DA}TE\TOS LECAIS

14.I O presente instrumento firmado será regida em obediência ao instrumento convocatôrio, através
do cdital 016/2018 e ao disposro na Lei no 8.666193, Leis 10.520/2002, Decreto Municipal no.

l5-l'1009. Lci Municipal n". 420i2006, Lei Complcmentar n". 12312006 e suas alterações, Lei
Cinnplcmcnt r n'. 147 2014. Dccrcto Municipirl n'. tli7l20l I c Lci Complcmcntar Municipal no.

0l I '10()9.

T5. DA FISCALIZAÇÀO DA PRESENTE ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

15. L Para estc instrumento será designado fiscal por portaria especifica colecionada nos autos.

Ió. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16. L As partes llcam, aintla, adstritas às seguintes disposições:

I. Todas rs altcraçôes qLre sc fizerem necessárias serào registradas por intermédio de lavratura de
ternro rrililivo à presente ata de Registro de Preços.

ll. VincLrlnm-sc a esta Atn, para lins de análisc técnicâ, jurídica e decisâo superior o instrumento
convocâtório através do Edital de Pregào Presencial n.016/2018, seus anexos e as propostâs das
classificadas.

lll. E vcdaclo caucionar ou Lrtilizar o contrato decorentc do pÍesente registÍo para qualquer operaçào
llnlnccrm. sern prévia c cxpressa autorizaçào da PREFEITURA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA
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lV. Com lulcro no Arr. l2 do f)ecreto Federal n' 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, da Presente Ata de

Registro de preço poderá advir contrato administrativo nas mesmas condiçôes e responsabilidades da

Ata de Registro de Preço, obedecendo à lei 8666/93.

\'. -A dLrraçào do contÍato será de ale I2 (doze) meses a paíir da assinatua.

17. DO F()t{O

17. l. As partes contratântes elegem o foro da Cornarca Paranaita/MT como competelte para dirimiÍ
quaisqLrer qucstôes oriundâs da presente Atâ de Registro de preços, inclusive os casos omissos, que

nio puderem ser rcsolvidos pela via administrativâ, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

17.2. E por estarem de acordo, as panes firmam a presente, em 03 (três) vias de igual teor e forma para

um só el'§rto legal. ficando urra via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art.60 da Lei
8 666 de 2l '06,91.

Paranaita - MT, 05 dc junho de 201 8.

PRENEITURA MUNICTPAL DE PARANAITA - MT
Sr. Antonio Domirgo Rt!Íà(to

Prefeito Nlunicipal
CONTRATA\TE

.tAI\rE A. U^REI_t.^ - ItE
Sr. Jaimc Albnso Barella

Sócio proprietário
CONTRATAD,I

fuã Al:eu 
'?cssr 

s n" - Ce|tro - CEF 7859G00ú - Paranaila./MT - ÍeleÍax (66, 3563-2700 trr\.rw_paranaita.mr.gov.b,

FL5
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TribunaI de CoÍ'ltas
I\4ato Grosso

Eil Lrcrtação

Valor reíerente â futura e eventuãl contralação de empresa especializâda no Íornccimenlo de refeições, tipo marmitex
e Self Service, parâ atender a demanda das Secretarias e Departamentos do Municipio de Nova Lacerda.

LlclTAçÂo N"' o0oooo00040/201 I

MODALIgADE: Pregão Presencial

MUNtClptO: NOVA LACERDA

ENTTDADE: PREFEITURA ÀilUNlClPAL DE NOVA LACERDA

PUBLICAçÃO Do EDITAL: 1210712018

ABERTURA pROp9g14g. 2al07/201 I

LtMtTE p/ pgqEggi,tgill6 2al07/201 B

PROPOSTAS:
VALOR HOMOLOGADO: RS 8ii.545,00

lírstorico dê Situação
ABERTA em 1210712018

HOMOLOGADA em 26107 12018

Itens
. REFEICAO PREPARADA . ALMOCO, NORMAL PARA SERVIDOR.

Quantidade: 1310 por R$ 23,00 = R$ 30.130,00
P^Rrc/p/Nrfsr S. R. PARRLIRÀ " l\4t VANIA l\4ARlAN^ IJA SILVA 00940051176. LOV^Nl EURGHAUSTN Í\lt

REFEICAO PREPARADA . ALMOCO, NORMAL PARA SERVIDOR.
Quanlidadei 780 por R$ 23,00 = R$ 17.940,00

Audiências Públic.rs

Atos de Pessoal

Conlas Anuars

Despesas

GEO-OBRAS

Glossário

GoveÍno Transparcnle

lndicadoÍes

lndicador IGFM TCE-NIT

indice IGF TCE-l\.4Í

Julgamentos

Licitação

Limites da LRF

Perguntas e Respostas

Politicas Públicas

Políticas Públicas Segurança

Receitas

J l

w§

@,
fr Pesqulras c Serviços v'; r Espaço do Cldadão - 'Elpaço do Fisceli?tdo t Portal Thnsparência"/StC PDI

\
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g Licitação

Contrataçáo dí.r empresa para prestar servrços de lornecimento dc rcÍcrçôes e marmitex em rírslauranles do munrcipio
de Nova Canãá do Norte/MT.

LICITAçÀO No 00000000046 201I

MODALIDAOE: Pregâo Presencial

MUNtCiptO: NOVA CANAA DO NORTE

ENTTDAOE: PREFEITURA l\4UNICIPAL DE NOVA CANAA DO NORTE

PUBLIcAÇÀo Do EDITAL: 18t07 t2A1B

ABERTURA PROPOSTAS: 07 IO8I2O1 8

LtMtTE pi qg6g61iitgN19 07/08/2018
PROPOSTAS:

VALOR HOMOLOGADO: R$ 31.s31,20

q\ q' Ld'l/à -- ,i --- -)
4

Audiências Públicas

Alos de Pessoal

Conlas Anuais

Despesâs

GEO.OBRAS

Glossário

Governo Transparente

lndicadores

lndrcadoÍ IGFM TCE-MT

índice IGF TCE-MT

Julgamentos

LrcllaÇáo

Lrmrles da LRF

Perguntas e Respostas

Pollticas Públicas

Pollticas Públicas Segurança

Receitas

Historrco cle Srtuâçào
ABERTA em 1810712018

HOMOLOGADA em 30/08/2018

itens
. REFEICAO PREPARADA . ALMOCO, NORMAL PARA SERVIOOR.

Quantidade: 720 por R$ 21,50 = R$ 15.480,00
P^RftClP/ l\Lt.:' t|íPORIO SAO FRANCISí.lO tT[li\

. REFEICAO PREPARADA . CEIA, NORMAL PARA SERVIDOR.
Ouantidade 435

:'l
_.1 l

P
3
t^

n
6

I

Pcrquisas e Serviçü v Espaço ào Cidadão . Espaço do Ftscalizado v : Portal TranspaÉiL'is/SlC

(
l,irr

I

I 
rrrbunar.decontas ((ffil[l; (ffiBlYl'

I Maro Grosso \=, \r-i
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Mato Grosso

FD Licitação

CONTRATACAO DE ElüPRESA PARA FORNECIIúENTO DE Alll\,lENTO À,1AR|\,1|TEX

LICITAÇÀo N" 00000000013/20II

MODALIDADÊ: Pregâo Presencial

MUNtCiptO: PARANATINcA

ENTIDADE: PREFEITURA N4UNICIPAL DE PARANATINGA

PUBLICAÇÃO Do EDITAL: 19t03t2o19

ABERTURA pROpOSTAS. 29i03/201 I

LtMtTE p/ neceglueruto 29/03/2019

PROPOSTAS:
VALOR HOMOLOGADO; R$ 360.000,00

Audiéncias Públicas

Atos de Pessoal

Contas Anuais

Despesas

GEO.OBRAS

Glossário

GoveÍno Transparenle

lndicâdores

lndicador IGFM TCE-MT

indice IGF TCE-N4T

Julgamentos

Licitação

Limites da LRF

Perguntas e Respostas

Polílicas Públicas

Polilicas Públicas Seguíança

Receitas

Histórico de Situação
ABERTA em 19/03/20í I
H OM O LOGADA e rn Og I O 4 I 20 1 S

4- iD- 4- Di ,r. i 't ..r 'l

à - : -- â--- --- - .r-*'l--'l

Lote
. CONTRATACAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MARMITEX

Ouântidâde: 03
PAÁTlCIPANTES ELISANGELA APARECIDA DE SOUZA 900523032153

ff§

â P$quisas e Serviços v Espaço do Cidadio v Espaço do Fiscallzado v Portal Tlansparência./SlC PDI



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA

cNPJ 1 s.023.97 1 tO001 -24

ANEXO DA ATA DE JULGAMENTO

Pregao Presencial 13/2019

.,ulgamento das proposta da Pregao Presencial 13/2019

Abertura:8:00

Hora: 8:00

17449 EUSA NGat À ÀpÂRFatrrÂ arF sôl17Â 523032153 15.1a0.a15/OOO1-92

_g"*!iio Unrdade ValoÍ Unú. Qrde

7.500.000

7.500,000 120.000,000

I 498960 MARMlttX. ALMOCO t ,ANÍA IAMANHO MEOIO MrNl[/lO 650 cR D UÀI|DAOE 00t
2 498958 MARMIÍ€X, ALMOCO ÍAMANHO M EOIO MINIMO 650 GR DE R€TTIC UNIOADE 16,000

3 498959 MARM|ÍEX - rANTA (SOpAlTAM^NHO MEo|O MtNtMO 650 GR Or R UNIDAOE 16,000

TOTAT DO VENCEDOR

PARANATINGA - MT, segunda-feira, 8 de abril de 2019

DEVENILSON DA SILVA

Pregoeiro

7.500,000 120. 000

r20.000, 000

360.000,000

Endereço: Avenida Brasil N9: 1900- Bairro: Centro CtP: 78.870-000 FONE: (66).3573-1329
página 1 de 1
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â Pesqutsas e Serviços v Espaço do Cidadâo w Espaço do Fiscaltzado -

E Licitação

REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRAÍACAO OE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIN/ENTO DE NiIARMITEX COMPLETA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE CARLINDA . N,,IT.

LlclTAçÂo N"' 00000000014/201 9

MODALIDADE: Pregâo Presencaal

MUNtCiptO: CARLINDA

ENTTDADE: PREFEITURA l\4UNICIPAL DE CARLINDA

PUBLIcAçÃO Do EDITAL: 03104t2o19

ABERTURA pROpOSTAS: 16104120 19

LtMtTE p/ RECEBTMENTO 1610412019

PROPOSTAS:
VALOR HOMOL6GAD6: R$ 38.840,10

Histórrco de Situaçâo
ABERTA em 03/04/2019 t_?_rúl_rúj__
HOMOLOGADA em 02105120'19

itens
. SERVICO DE ALIMENTACAO. FORNECIMENTO DE MARMITA

Quantidade: 2990 por R$ 12,99 = R$ 38.840,10
PARTICIPAI\IÍES S.A ROSA RISÍAURANTE E PIZZARIA - lúE

Audiências Públicãs

Atos de Pessoal

Contas Anuars

Despesas

GEO-OBRAS

Glossário

Governo Transparente

lndicadores

lndicador IGF[,,] ÍCE-MT

indice IGF TCE-ÀilT

Julgamentos

Licilação

Limites da LRF

Perguntas e Respostas

Políticas Públicas

PolÍticas Públicas Segurança

Receitas

dt dl

(

TribunaI de Contas
Mato Grosso

PoÍtal TYânsDaYência/SIC PDI
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TribunaI de Contas
Mato Grosso

(ffi&lll'
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Busc r

[@D Licitaçâo

REGISTRo DE PREÇoS PARA AQUISIÇAO DE REFEIÇÕES (SELF SÊRVICE É N/ARMITEX) BEBIDAS E
LANCHES PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS I\,,IUNICIPAIS.

LlclTAçÀo N" 000 00000020/2 o 1 I

MOOALIDAOE: Pregâo Presencial

MUNTCípto: NOVA lvlUTUM

ENTIDADE: PREFEITURA IVUNICIPAL DE NOVA MUTUM

PUBLIcAÇÃo Do EDITAL: 07 t03t2o19

ABERTURA ppgpq9145. 22103/201 9

Histórico de Situaçâo
ABERTA em 0710312019

r,|- d- 4. i .ú, j -rr: --- : --- ./i ---- ----- r-- -.i --- " I

HOMOLOGADA em 1510412019

PRORROGADA em 2010312019

Ítens
. REFRIGERANTE . COMPOSTO DE EXTRATO DE LARANJA, CONTENDO 2,5% A 3,5% DE SUCO DE LARANJA,

COM CORANTES ARTIFICIAIS,LIVRE OE SUJIOADES, PRARASITAS E LARVAS,ACONDICIONADO EM
GARRAFA PET DE 2 LITROS COM TAMPA DE ROSCA
Quantidade: 695 por R$ 5,84 = R$ 4.058,80

Audiênc as Públicâs

Alos de Pessoâl

Contas Anuais

Despesas

GEO-OBRAS

Glossário

Governo Transparente

lndicadores

lndicador lGÊM TCE-À/lT

índice IGF TC E-l\.47

Julgamentos

Licitâção

Limites da LRF

Perguntas e Respostas

Políticas Públicas

Politicas Públicas Segurança

Receitas

HÉ

Pesqüisari e SeMços v i' Espaço dci Ctdàa6o . ', Usii'açô ó nscàiizâdo v !i., Portal Ttansparênciar/SlC PDI

LtMtTE p/ p566g1yEt\,16 22l03/201 9

PROPOSTAS:
VALOR HoMOLOGADO: R$ 31 1.287,90
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Otllarcüo públuo
étbtúr.

PAO - DO T|PO DE LEITE, CONTENDO 70G, PRODUTO OBTTDO PELA COCÇÃO, E rvr CONOTÇÔES TECNTCAS
ADEQUADAS, DA MASSA PREPARADA COM FARINHA OE TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA, SAL E
GORDURA HIDROGENADA, POOENDO CONTER OUTRAS SUBSTÀNCIAS ALIMENTICIAS IDENTIFICADAS E
COM ADIçAO DÊ LEITO EIVI PÓ INTEGRAL. ETIQUETA COM IDENTIFICAçÀO DO FORNECEDOR, ENDEREÇO,
DATA DE FABRICAçÃO E VALIDADE DO PRODUTO
Quant dade 6B

SUCO CONCENTRADO . SABOR DE LARANJA, BENZOAIO DE SODIO E OUTRAS SUBSTANCIAS
PERMITIOAS, INTEGRAL,SEM AGUA,SEM ACUCAR, FRUTAS FRESCAS E SELECIONADAS, ACONDICIONADO
EM GARRAFA PET
Quantidade: 365 por R$ 6,98 = R$ 2.547,70
PÁli I/I /i:,I/- i.'.i.S GENTIL ORLANOD E íJIÁ LTOÂ . EPP ENIZE iE 30l\']E:] JÁRDI[,4 DE SOUS,1 ,ii I'IÀ LÍDA . N,]lE SONIÀ IIAS
fy'4"lr I i,\BO,i St,P,tEl"4(,. ú\

PAO - DO TIPO HOT.OOG / CACHORRO QUENTE, PAO DOCE COM MASSA LEVÊ OÊ FARINHA DE TRIGO,
ACUCAR, OVOS, LÊITE, FEERMENTO QUIMICO, ASSADO.
Quanlidader 550 por R$ 11,25 = R$ 6.'187,50
PAR I1\.:tP/\i iIt.S GENTIL ORLANDO I OIA LTDA " IPP SONIi\ OIAS I"l^Clf L - l\,48, SABOR SUI,Ílt l"1O LTDA, ENIZEÍf 3C\lES
JARDI[1 T][ !iOUSA & CIA LÍDA. ]\47

PAO. TIPO DE QUEIJO PAO REDONDO COM RECHEIO DE CREME DE QUEIJO. COMPOSICAO MINIMA DA
MASSA: FARINHA DE TRIGO, AGUA, FERMENTO BILOGICO, ACUCAR E SAL, PESANDO 100 GR, EMBALAOO
EM SACO PLASTICO COM ETIQUETA DO FABRICANTE COM DATA DE FABRICAÇÀO E VALIDADE
Quantidade: 765

SALGADINHOS PARA FESTA - DE QUEIJO, FORMATO OVAL,SEM RECHEIO,FARINHA OE TRIGO, MARGARINA,
OVOS, QUEIJO RALADO,ÊMBALAGEM APROPRIADA
Quant dader 405

BOLO . DÊ FUBA, CONTENDO GLUTEN,
Quantidade: 270 poÍ R$ 17,90 = R$ 4.833,00
P/Ii//T'lI)/1/Vit.S CENIIL ORLANDO Ê CIA LTDA. EPP

JARDII,l DE SOL]SA & CIA LTDA. I\,4E

SiONIA DIAS N,IACIEL - ME, SABOR SUPRLI\,1O LÍDA, ENIZETE ôO[4ÉS

. REFEICAO PREPARAOA . ALMOCO, NORMAL, ACONOICIONADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL APROPRIADA,
DEVIDAMENTE ACONDICIONADA EM CONOICOES ADEOUAOAS DE HIGIENE E CONSERVACAO
Quantidade: 1190 por R$ 16,00 = R$ 19.040,00
PAR] tctpAtrl ES: SABOR SUPREIúO LTDA , SONIA lllAS |úACIEL - MÉ. OÉNÍlL ORLANOO E CIA LTDA - EPP ENIZET E COIV1ÉS

JARDI[] IJL SOUSA & CIA LTDA. MI-

PAO - DO TIPO HOI.OOG / CACHORRO QUENTE, PAO OOCE COM MASSA LEVE DE FARINHA DE TRIGO,
ACUCAR, OVOS, LEITE, FEERMENTO QUIMICO, ASSADO.
Quantidader 430 por R$ 15,45 = R$ 6.643,50
PART](]P^A]TLS GENTIL ORLANDO f CIA LÍDA. EPP SONIA DIAS NNACIIL. fu1E SABÔR SUPRfN4O LTDA, INIZITÚ GOÀ.,1ES

JAIIDI[I DÍ SOUSA & CIA LÍDÀ.I\4E

,Ê g;
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TribunaI de Contas
Mato Grosso @

Audiências Públicas

Alos de Pessoal

Conlas Anuais

Oespesas

GEO.OBRAS

Glossário

GoveÍno Transparente

lndicadores

lndicador IGFM TCE-MT

lndice IGF TCE-MT

Julgamentos

Licitaçâo

Limites da LRF

PeÍguntas e Respostas

Políticas Públicas

Pollticas Públicas Segurança

Rêceitas

Licitação

REGISTRO DÉ PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRAIACAO DE EIMPRESA ESPECIALIZADA PARA O
FORNECI[,,1ENTO DE ALII\4ENTACAO EM PORCOES INDIVIDUAIS (TIPO MAR[/ITEX) DESTINADA AOS
SERVIDORES PUBTICOS EIVI ATIVIDADES PARA O IVUNICIPIO DE IPIRANGA DO NORTE - MT.

LlclTAçÃo N"' 00000000012/201 9

MODALIDADE: Píegão Presencial

MUNtCiptO: IPIRANGA DO NORTE

ENTTDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

PUBLICAçÃO DO EDITAL: 0'1/03/2019

AEERTURA PRoPoSTAS: 1 5IO3I2O19

LtMtTE p/ RECEBTMENTO 1510312019

PROPOSTAS:
VALOR HOMOLO64pq. R$ 36.381,00

Histórico dê Situâção
ABERTA em 01/03/2019

4- ú;. ri .' .ú, ; ,^Íl ,.1! -- /; -- -.1 - - -.1 --- 
* .:l - 

* 
" l

HOMOLOGADA em'18/03/2019

itens
. SERVICO DE ALIMENTACAO - FORNECIMENTO DE MARMITA

Ouantidade: 2715 por R$ 13,40 = RS 36.381,00
PAÍiTICIPANTES VAI..DECY FRADA DA SILVA - ME

PI
la

r
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Tribunal de Contas
Mato Grosso @

EsD Licitação

SERVICO OE FORNECIMENTO DE MARMITEX PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE CLAUDIA

LlclTAçÃo No' 0000000001 0/201 s

MODALIOADE: Pregão Prêsencial

irglitlçiplg; cLAUDIA

ENTTDADE: PREFEITURA l\4UNlClPAt DE CLAUDIA

PUBLICAçÂO OO EOITAL: 1210312019

ABERTURA pRoPOSTAS. 26103/20í 9

LtMtTE p/ pg6691Ut5Í{19 26103/20'1 9

PROPOSTAS:
VALOR HOMOLOGADO: R$ tt8.760,00

Historico de Situação
ABERTA em '12103/20't9

4. q- ,d. À {i ; .J.: -- â ---* -l-- ';---"1-*-l
HOMOLOGAOA em 01 10412019

itens
. SERVICO DÊ ALIMENTACAO - FORNECIMENTO DE MARMITA

Quantidade: 6340 por R$ 14,00 = R$ 88.760,00
PARTI('IPANTTS LOURDES GASSfN 4.1081596034 IVONE VEDOI DA SILVA

Audiências Públicas

Alos de Pessoal

Conlas Anuais

Oespesas

GEO.OBRAS

Glossário

GoveÍno Transparente

lndicadores

lndicador IGFM TCE-N4T

indice IGF TCE-lúT

Julgamentos

Licitação

Limiles da LRF

Perguntas e Respostas

Políticãs Públicas

Politicas Públicâs Segurança

Receitas

PI
lrt

ll
G
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Tri unat de Contas
\{ato Grosso WW

lú Licitação

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL I-ORNECIN4ENTO DE Í\4ARNIITEX E SELF SERVICE PARA
ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS

LICITAçÀO N" 00000000059/201 8

MOOALIDADE: Pregão Presencial

MUNtclptO: COMODORO

ENTTDADE: PREFEITURA MUNICIPAL OE COMODORO

PUBLICAçÂO DO Eg11 gv; 11 107 12018

ABERTURA pROp99169; 26107/201 8

LtMITE p/ pEçEg1ÍvtEx16 26i 07/2018
PROPOSTAS:

VALOR HOMOLOGADO: R$ 108.145,00

Audiências Públicas

Alos de Pcssoal

Contas Anuais

Despesas

GEO-OBRAS

Glossário

GoveÍno Transparenle

lndicadores

I ndicador lGFt\,4 TCE-MT

indice IGF TCE-Ni1T

Julgamentos

Licitaçâo

Limites da LRF

Perguntâs e Respostas

Pollticas Públicas

Políticas Públicas Segurança

Recertâs

Historrco de SituaÇâo
ABERTA em 1110712018

HOMOLOGADA em 30107 120'tg

itens
. SERVICO DE ALIMENTACAO . ALMOCO . TIPO SELF SERVICE

Ouantidade: 2855 por R$ 19,00 = R$ 54.245,00
PARTICIPANTES ANTONIO MACHADO DA VEIGA. ME

. SERVICO DE ALIMENTACAO. FORNECIMENTO DE MARMITA
Quanlidade 3SS0 por RS 14.00 = RS 53.900.00

,4 1 +r 
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Prêfe-tu ra de

]_rabâ I r-iancto coírr \rocãl
-A.Dl\,. ztt 13r2tt 1tE;

P.Xs.ÀL

.\T-{ t)t RECISTRO DE I'REÇOS: \' I l/2018
PtuicÃo PREsE\ctÁL ti' I {/2o tti

PROCESSO \" r'29l2018

Pr:lo presente instrumcnto, a PREFEITUR.{ IIIUNICIPAL DE BO}l JESUS DO ARAGUAIA/MT' situada na

,\v. Jo:ic llun)árcio Crrlos l-erreira, s n - c!'nrro - insc-rita no CNPJ: 04. I 7i.952/000 l-68. neste ato representado pelo

senhor Prcliito. Sr. JOEI- I-ERI{EIRA. brasileiro. casado. portador do R(i n'. 4011597 DGPC/GO e do CPF n'.
919.9ôn.l-'il-53. Íesidenlr c domiciliirclrr il Ruíl 2 s/n ccntro ncstâ cidads de Bon] Jesus do Araguaia - MT, de ora em
dianrc ch3nrido simplüsmcnre de oRGÀO CERENCI^DOR, c c enrprirsaTHAMILIS DO NASCIIIIENTO MEI
(PIZZARI.\ E CHURR.TSCARIÂ Do S^SSÁ). inscrita no CNPJ (MF) sob o n'24-811.659/0001-25, com sede na

Ayenida Marco ALrrelio Fullin. s/n, centro. Bom Jesus do AÍagrniaMT CEP: 78.678-000, representada neste ato p€la sua

Reprcscnrante Leeal. Sra Thamilis do r-ascimento, portadora da Caneira de ldentidâdç n." 25538519 SEJSPÂ4T, e do

CPFTMF n." 051.006.941-50, doravirnte denominada DETENTORA, ÁCORDAM proceder, nos termos do Edital de
Pregio N" l412018, para RECISTRO DE PREÇOS, com seus respectivos pleços unitários e totais nas quantidades

estirnatlas. irtendenclo as conrlições previstas no Edital e as consrantes desta Ala de RegistÍo de Preços, oooforme as Lei n.
10.520 200: c |i.666.'93 e suas alterações.e ern conformidadc com as disposiçõcs a scguir.

CL,\T SI I,.\ PRI}IEIII.\ _ DO ORJETO

l. Rr!.listÍo dr I'reços Dxrr lllurx r r\e luIl (-ontrirlirçiio d( cnrpÍesâ pnrr pr(,stâçio de serliços no fornecimento
d( Íelei íonlr§ clll(los r brbidfls conlbrnre descrito:rbairo.

ll30 Kg Prestaçâo de serviços no lbmecimento de refeições
servicla em buffet. que tenha no minimo 8 ripos
cliti'lentes de comida c1ucnte,6 tipos de saladas cruas e
orr coziclas. carncs assadas c cozirlas. bovina. suina.

irt ou lian
l Kg

Avcnitl Josc Humárcio Carlos Ferreiras/n -ccntro
Telefone (066) 3538 l20l

Bom Jesus clo Araguaia - MT.

Quln ri(lidc L ridxde Dcscriçào \ rlor
L nitário

Valor
Totâl

32,50 47.2?5,00

Rclt'içiio scn'ida do lipo SELF-SERVICE. que tenha no
ntinirno (r tipos dil'erentes de comirJu quentc.4 tipos de
slladas cruas e ou cozidas. cames assadas e cozidas,
bovina, suina, peixe ou fÍango.

26.80 ,19.044.00

5.180 Unid Rel'eição servida enr marmitas *MARMITEX"

composta de arroz, feijão, farofa, carne branca ou caÍne
vermelha, de primeira qualidade, massas, saladas
divcrsificadas e legumes. (As refeiçôes devem ser
scryi(tas utilizando as embalagcns em aluminio
dcscaÍ(ávcis. com tan]pa, contcndo no mininro 7009r).

16,60 90.968,00

l I t00 Lnid AiruÍr rlineral com gás garratà de 500m1 3,50 7.350,00
Unid Agux mineÍal sem gás garÍiltà dc 500m1 3,00 10.800,00

ô I 700 Unid Reliigerante garrafa de 2 litros (igual ou similar a coca-
coh)

10.00 r7.000,00

3 510 Unict RclÍigcrântc garralir dc 2 litros (guaÍâná/I0Íanja) 8.80 3 | .064.00
It 2 r00 Unicl Retiiucrante garrafa rlc 600m1 (quaraná/larania) 4.50 9.450.00

Linid Suco dc polpa dr' liutas jarra rJe 500 ml (laranja.
cupuaçu. açai, acerola. maracujá. morango e abacaxi)

7.00 r2.250.00

l() Lit ro Serriço no preparo rle caltlos rlivenios de costela,
girlinhil. l'eijão. acompanhado de porções de torÍadas,
cheiro vcrde e queiio.

10,00 r3.800.00

llrllt

I

t750
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VALOR CLOBAL DÀ PROPOSTA R§: 284.951,00 (Duzentos c oitenta e quatro mil rovccentos c cioqücnta c
unr reais);

Ll. Esre inslnrnrenr(, niio obriga ao ORCÀO a fiÍmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licililç(ics cspccifica para cquisiçio do(s) objetos(s), obedecida a legislaçào pertinenlc, sendo assegurada ao detentor do
rcgislrtr a prclcrêncio dc Íirrnccirnento. ern igualdade dc condições.

CLÁUSULÂ SECUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2.0. A prcscnte Atc terá validade de 0l (um) ano, contados a partir_de sua assinatuÍa.
2.1. Durantc r vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Orgào ou Entidade da Administração poderá utilizar a
Atr. nrcsmo quc nào tcnha participado do certamç licitatório, mediantç prévia consulta ao Ôrgào gerenciador, desde que
(iü\ id.rllcnr( cr)mnrr,r adc ,i r rntagcm.
2.2. A Ara dc Rcgrslro clc Preços. durante sua vigência. poderá ser utilizada por qualquer óÍgào ou entidade da
Adminislíaçi'io. inclusivr'autarquias tidcrais. .staduais ou nrunicipais. de ôrgios públicos, estatais ou ainda de regime
próprio quc nào tenha p rlicip (lo do certirme licitatório mediante prévia consulta ao órgão gerenciador.
2,-1. Os órgàos c r-ntidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem tàzer uso da Ata de Registro
de Preços. tL-r eriro manil'eslar seu interesse junto ao ôrgão gerenciador da Ata, para que este indique os possiveis
lbrnecedores e respcctiros preços a serem praticados. obedecida a ordem de classificação, conforme aíigo 22 §t" do
Dccrcto 7..!91/ 13.

1..1, Caberá ao lornecerlor beneiciário da Ala de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceilaçào or nào do lbrnecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde quc o
fornecimento nâo prcjudiquc as obrigações anteÍiormente assumidas, conforme artigo 22 §2" do Decreto 7.892/13.
2,5. As aquisiçôes ou contrâtaçôcs adicionais. não poderio exceder, por órgào ou por entidade, a cem por cento dos
quantitalivos registrados na Ata de Registro de Preços, contbrme aÍtigo 22 §3" do Dccreto 7.892/13.
2,6. Âs r(lcs(ics nrio podcrio üxceder. na totâlidrde. o quintuplo do qurnlitarivo de cada item ÍegisrÍado na ata do órgào
gcrcncildo. indepcn(lcntcnlcnlc di) númcro dc órgios nào fraÍicipante que Írderircm, contbrme artigo 22 §4'do Decreto
?.s9: tl

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊN'CIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

.1.0. O gerenciamento destc instrumento caberá a Prefbitura Municipal de Bom Jesus do Araguaia.

c1-ÁusUr-.\ QTTARTA - Do(S) LOCAL (tS) E PRAZO(S) DE ATENDTMENTO.

4.0. Os itens tler eriio ser cntregues no local inrJicnrJo pelo Órgio do Poder ExecLrtivo Municipal, conforme ioicialmenle
iot'ormado no Edilal.
4.1. O item contratado dcvcra ser entregue nr cidâdc dc Bom Jesus do Araguaia,/MT, no dia e horário estipulado oa
ordçm de Íornecimento.
4.2. A entrega deverá ser feita, em âté 3 (três) hor8s, a paÍtir da data da emissào da ordem de fomecimento na
quanlidade nela especificada, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela
I ic i(a nlc/corrt ralarla c acatado por esta Prefeitura, sem nenhum custo adicioral;
4.2,L A previsào de entrcga é variável, confornre solicitação dos depananrentos junto a essa prefeituÍa.

cr-ÁUsur-A eurNTA - DAs coNDtÇôEs DE FORNECtT\tENTo.

5.0. As empresas delcntoras dos preços registrados poderào ser convidadas a tiÍmar contratações de fornecimenro,
obscrvadis as conlliçõcs fixadas neste instnlmcnlo, e seus Ansxos. e na legislaçâo peninente.
5.1. Os itcns rcgastrados ngstc instrlrmento serão solicitados através Nota rle Empenho e Ordem de Fornecimento,
c'mitiüa pela Prefr:itura Municipal de Bom Jesus do Araguaia, contendo: o no da Ata, o nome da empresa, o objeto, a
cspeciticaçào, o endereço e a data de enlrega.
5.2. A Nota de empcnho scrá eocaminhada ao lbrncccdor que deverá assiná-la c dcvolveJa à esta Prefcitura no prazo
mirimo de :4 (vinlc c quatro) horas a contar da data do scu reccbimento.

CLÁUsULÂ sExTA. DAs oBRIGAÇÔES Do FoRNECEDoR

Avenidr Josc Hurnárcio Carlos Fcrrçiras/n - ccntro
Telefone (066) 3538 l 20l

Bom Jesus do Araguaia - MT.

&}
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7.0. Srio rcsponsabiliclarles do Ft,rnecedor Conlftrtado:
l - lr.rtlo c rluulqÚer tlano quc causirÍ rro Orgào, ou a lcr(Éirus. aintla quc çulposo, pÍaticado por seus prsposlos,
crnprcgatltrs ou nrandatário, rio excluiutio ou reduzildo cssa respolsabilidadc a fiscalizaçào ou acompaúamq[to pela
Prefsinrra:
It - toda e qualquer tipo de autuaçio ou açào que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais,
exinrinrlo ao Ôrgio/Entidade de qualqucr solidariedade ou responsabilidade;
lll - todr ,"' quaisquer nrultas. indcnizações ou despesas inrpostas a Prefeitura por autoridade competente, em
tlecorrrlncii do dcscumpritrrento de lei.ou de regulamento a ser observado na execuçào da ata, desde que devidas e
pagrs. rs quais serio reenrbolsadas ao OrÊào/Enlidad€s, que fiçará, de plcno diÍeito, autorizada a descontar. de qualquer
pagamcnto dcvido à cortratrda. o valor corrcspondente.
7.1. A CONTRATADA autoÍiza ao C)ígãolEnlidade. a dcscontar o valor coÍrespondente aos referidos danos ou
plejuizos dilctamcntc das latuÍi.rs perlincntes aos pagamcntos que lhc tbrem devidos, independentem€nte de qualquer
procedimento judicial ou cxtrajudicial. asst-gurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OTTAVA . DAS OBRIGAÇÔES DA GERENCIADoRÁ

8.0, A Prcltitrra lrlunicrpal de Bom Jcsus do Araguaia, obriga-se a:
l - indiclr as corcs. laDranlros locais e lrorârios em que deverào ser entregues os ltcns.
1l - pcrtnitir ro pcssoal do contratadfl. âccsso íro locírl da cntrega desde que ohservadas as normas de segurança;

Ar'çnida Josc Humárciu Carlos Fcrreiras/n - ccntro
Telefone (066) 35381201

Bom Jesus do Araguaia - MT.

6.0. ( onrr-r contliçi'rtr para cmirsiio rh No( de Empsnho e/ou assinatura de conlralo, o fornecedor deverá estar com a

rlocurncntaçii<.r obrigatóriil \.áltla, eÍn especial corn o FCTS e o INSS;
6.1. A empresa se obrigará em uor prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a solucionar quaisquer problemas com os

itens atlquirirlos, inclusive com reposição dos mesmos se por ventura nâo estiverem atendendo as finalidades propostas,

desde que a reclamaçào esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado;
6.2, O lorncccdor fica obrigado a aceilar nas mesrnas condições de fornecimento acrêscimos de até 25% do valor total
da .\la de Rcgistro de Prcços;
6.3. Sào obrigaçõcs do fornccedor, além tlas demais prcvistas ncsta Ata e no Edital:
| - erccuhr o lornccimenlo dentro dos padrõcs cstabelccidos pela Prcfeitura, de acordo com o especificado nesta Ata e
nos Ancxo. quc tàz partc (les(c i!rstÍunrcnto, rcsponsabilizantlo-se poÍ eventuais prejuizos decorrentes do

descumprimcnto dc qualquer cldusula ou condição aqui estabelecida:
II - cumprir a data e horário da entrega, nào seodo aceitos os itcns que estiverem em desacordo com as cspecificações
constâ[tes deste instrumento. nem qurisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pÍetexto de perfeito
tirncionamenlo e coDclusão do objeto contratado.
IIt - prcstar os esclarecinrcntos que f-orem solicitados pelo Órgõo, cujas reclamaçôes se obrigam a atender prontamente,
bem c()mo dar ciêucii a Pleti'itLrra, im!'diatamente e por escrito. de qualqueÍ ânormalidade que verificar quando da
cxecuçào dil A I-A:
lV - dispor-sc a todrr e qtnlquer liscalizuçiio da Prefeitura. no locante ao fornecimenlo. assim como ao cumprimento das
obrigrções prcvislas oestn .ATA;
V - pÍoveÍ todos os meios necessirios â garantia da plenr operacionalitladc do fornecimcnto. inclusive considcrados os

cascrs de grer c ou paralisaçào dc qualquer oaturcza;
Vl - a làlta de quaisquer dos itens cujo lornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá seÍ alegada
como motivo de força maior para o atrasot má execuçào ou inexecução do fornecimenlo objeto desta ATA e não a
eximiri das penalidfldes a que está sujcita pelo nào cumprimento dos prazos e demais condiçôes estabelecidas;
Vll - comunicar imediatamente à Prefcitura Municipal qualquer alleraçào ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis neccssários para recebimento de correspondência;
VIII - rcspeilaÍ e fazer cumprir a legishçào de segurança e saüde no trabalho. previstas nas normas regulamentâdoras
penincntes;
lX- llsc.liTrÍ o ncrÍi'it() cunrprimcnto do t'ornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente. os ônus
dccorrcnles. [rl llscillizaçào dar-sc-á independentemente dl quc será exercida pela Prefeilurâ:
X - rnrlenizar tcrcciros c/ou ao Orgào. mesmo em caso tle ausência ou omissào de fiscalização de sua pane, por
quaisquer clanos ou prejuizos causados, tlelendo a contratada adotar lodas as meditlas pre!entivas, com Íiel observância
às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

CLÁUSUI-A SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES Do FOR\ECEDOR
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lll - notificar o tbrnecerlor tle qtulqtre'r irregularidade enconlrada no fornecimento dos itens;
l\'- F-lituirÍ (,s pilsanrenl,.,s tlevidos. nas conrlições eslabelccirlas nesta ata.

11.1. ( aherii ii Prefeitura pronNver anrpla pesquisa de nrercado, de fornn a comprovar que os preços registrados
pgÍmanecenr Gompativeis conr os pralicarlos no mercado.

CLÁUSUI-A 
'\*ONA 

_ DO PAGATIENTO

9.0. Pelo liel e perÍeito fornecimento do objeto dests At8, a Prefeituro pagará do di! l0 ao dia 20 do mês
subseqiientc ao fornecimclto. medianlc a apresentação da rlota íiscal/fâturs discriminativa acompanhada da
corr{:spondenle Ordem de lornecimento, com o respectivo compro\'ânte e atesto, de que o item foi enlregue e

realizàdo a contento:
9.1. n'o prcço l ser pago dcvcrào !-stirr inclusas todas ls tlespcsas inerentes a: salários, cncargos sociais, tributários,
trabrlhistas e comçrciais. materiais, frctcs. erfim todas as dr"-spcsas necessárias ao lbnecimento do objeto deste Pregào:
9.2. Os paaamentos serào etttuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentaçào da Nota fiscal
deYidam!.nlc atL'stada pelo Íesponsável;
9.-1. .{ nota liscal deverá conler no verso atestados firmados pelo servidor encarregàdo de liscalizar o
recebim(nto, compror'ando a enlrega do objelo contratado;
9.{. A contrntada deve(i inrlicu no corpo da nota tiscal o convênio (se tbÍ o uaso) número e nome do banco, agência e

nürnero da çonta, nil qual deYerii seÍ tàito o prgamento. via oÍdem bancária:
9.5, C) p B llrcnlo serii l'cito por nreio r.lc ordenr bancária, tomildil junto no Banco. cndereçarla ao banco discriminado na

nota lls(ill.
9.6. Por ocasiào do paganreDto, scrá cl-etuada consult0 "ON-LINE'da situaçào do Fornecedor junto ao Cadasro
Municipal de Forncccdorcs, para verilicaçào de todas as condições de habilitâçào da Empresa e caso não seja
cadastrido, d!'vcrá apÍcscntar Certidâo Negativa de FCTS e INSS:
9.7. Ncnhunr pagamento isentarii o FORNECEDOR das suas rcsponsabilidades e obrigações, nem implicará aceitaçào
dellnitivf, (lo tbrnecimcnlo-

CLÁT'SI'I-{ DECI\I.\ _ Do REÁJLSI'Â\ÍE\TO DE PIIEÇOS.

10.0 Os prcços registrados nranter-sc-ào inalterados pelo periodo de vigência da presente Ata, admitida a revisào no
caso (lc (lescquilibrio (lil r'quaçlio cconômico-Íinanceira inicial destc instrumenlo. desde quc devidamente comprovado.
10.1. Or prrços rcgistratlos clue solicrcm rc\ isào não ultrapâssarào aos preços praticados no meÍcado, mantendo-se a

tlili'rcnça pcrccntual apurada entrc o valor originalmenre constanlc da proposta e aquele vigente no mercado à época do
registro.
10.2. Câso o preço registrado seja supcrior ii média tlos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao Fornecedor,
medirnle correspondência, rcduçio rJo preço rcgistrado, dc forma a adequáJo a dctioição do parágrafo único.
10.f. Serii consitlcrado cornpltiveis çom os dc mcrcado os prcços registrados quc forem iguais ou infcriores à média
daquelcs aprrraclos pellr PrçÊituÍa Mrrnicipal.

cl,.\t \t t. \ l)u('t\t,\ t,l \tEltt,\ - t)o cA\cEl_A\l[\10 DA A rA DE REGISTRo DE PREÇos.

I 1.0. A prcscnle Ata de Rcgistío de Prcços poderá seÍ cancclada de pleno diÍeito, nas sçguilrles situações:
a) quando o Fornecedor nào cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro de Preços;
b) quando o Fornecedor nào retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido;
c) tluando o Fonrecedor der causa a rcscisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste Registro de Preços,

nas lripriteses previslas ros iDcisos de I a XII e XVIII do an. 78 da Lei 8.666/93;
tl) cnr qurlquer hipótescs de inexecuçâo total ou parcial da Nota Empenho decorrente deste Registro;
c) os preços rr-'gistr-atlos sc aprest-nlarern superiores aos praticâdos no mercado:
l) por razõcs tle intercssc público tlevi(lomente demonstradas e justiticatlas:
I l.l, OcoÍrcndo cancelamento «lo preço registrado. o Fornecedor será inÍbrmarlo por correspondência com aviso de
recebimento. a qual será.iunlada ao procEsso arlministrativo rla pÍeseote Ala.
11.2. No caso dc scr ignorado, inçcrto or inaccssivcl o endt'reço do Forncccdor, a comunicaçào scrá fcita por
publiclçiio no Diârio Oficial de Contas - TCE, çonsidsrando-sç cancelarlo o pÍeço rsgistrado a partir da última
publicaçào.
11.3, A solicitaçào de I'ornccedor parô cancelamento dos prcços registrados poderá não ser aceita pela Prefeilura
Vrmiciprl. làcultando-se a esra ueste caso, a aplicaçâo das penalidades pÍevistas neste Edital.

Avcnir.ll Josc Humárcio Carlos Fcrrsi.as/n - ccntÍo
Telefone (066) l5l8 I 201

Bom Jesus do Araguaia MT.
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11.4. Haventlo o cancelamenlo do preço registrado, eessarão totlas as atir,itlades tlo FORNECEDOR, relativas ao
lbrnecirnenlo.
I1.5. (aso a Prefeitura nào se utilize rla prerrogativa de cançclar csta Ata, ir seu exclusivo critério, poderá suspender a

sua erccrrçirrr e'ou sustâÍ o paganrenk) das tàtlras. alé que () FORNECEDOR cunrpra integralmente a condiçào
crrrtratrnl inliingir,ln.

CLÁI:sL I-,\ DECI\IA sEGL \DÁ . I)^s I\CIDÊNCI15 T.ISCAIS, ENCARGoS. SEGUROS, ETC.

12.0. Correrão por conta cxclusivas do FORNECEDOR:
I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
ll) as contribuiçôcs devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas. prêmios de seguro e de acidentes de trabalho,
cmohrmcntos c outras despesas que sc tàçam necessârias à cxecuçào do fornecimento.

c t..it st t. \ l)E( rlr,\ r'r:R( lilR,\ - r).\s Pu\.\LrD..\DEs

11.0. Pelo rào cumprimeDto das obÍigações assumidas, garantida a prêvia defesa em processo regular, o

FORNECEDOR licará sujcito às seguintes pcnalidades, sem prejuizo das demais cominaçôes aplicáveis:
l) advertêncio;
ll) muha:
lll) suspensr'ro tcmporiirir parir lisitaÍ e contÍatírr çom a Prefeitura Muncipal, por pcriodo de até 5 (cinco) anos:
l\') deçlarnçào cle inidoneirlade.
13.1. 

^ 
penllidade de r«iveflêrrcia scú flplic.1da em caso de làllas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não

causcm prcjuizo a PrefeituÍa e seÍá lflnçida no Câdâstro de Fornecedores do Municipio.
l-1.2. A CONTRATADA sujcrtar-se-â r multa de 27. (dois por cento) sobÍe o valor cla Íespectiva fatura, por dia de
:ltraso, a partir do l" (primeiro) dia dc alraso, considerantlo o pÍazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. n'o crso de atraso nâ entÍegâ do itcm por mais de 05 (cinco) horas, poderá a Prefeitura, a paÍtiÍ da 6'(sexta) hora,
a seu cxch.rsivo critério, rescindir a ATA, ficando a contratada impedida de licitar com a Administração Pública por um
prazo de 0l (dois) anos.

13.4. A penalidadc de suspcnsão temporíria para licitar e contratar com esta Prefeirura pelo prazo de até 0-5 (cioco) ânos,
será lançada no Cldastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos dç reincidência em descumprimento
(lc prazo contratual ou ainda <Íescumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual. mesmo que desses fatos
não resultem prejuizos à .

13.5. A penalidadc de rleclaraçào de inidoneidade poclerá s!-Í proposta:

;r) se CONTRATADA descumprir oll cumprir parcialmenle obrigaçào contratual, desde que desses fatos resultem
prej uizos ar.r Orgiro/Entitlade:
b) se a CO\TR.\TADA solrcr condcn çâo tletinitiva por prática de fraude tiscal no recolhimento de qu,aisquer tributos,
ou dcixnr tlc curnprir suas obrigaçõcs tiscais ou parafiscais;
c) sc a CONTRATADA tiver praticado atos ilicitos visando liustrar os objotivos da licitação.
13.6. As sanções prcvistas llos iDcisos l. Ilt e IV do arl. 87 da Lei 8.66ó/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso ll dçst:l Cláusula.
13,7- A penlllirladc dc dcclaraçào dç inidoneidadç, aplicada pela competenle auloridade ministerial, após a instruçào do
pcrtincntc prlcrss() ro quÍrl llca asicsulada ;r arrpla defe'sa da CONTRATADA. scrá lançacla no Catlastro MuDicipal de

torncccdoI.(\. inrpliclntlo a inalivaçirr do cadastro, inrpossibililando o fornecedoÍ ou interessado de relacionar-se com a
Adüinislraçào Ft'tlcral e tlcnrais órgàos/qntidader intcgrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta de nraterial rão poderá scr alcgada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das
penalidades a que cstá sujeita pelo nào cunrprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DoS TLÍCITOS PENAIS

1.1.0. As inl'rnções penais tipificadas na Lei 8.ó66193 serào objelo de processo judicial na tbrma legalmente prevista, sem
prej triz.rlhs,.lern:ris cominirçõcs aplicriveis.

Cl-r\t sul-.\ trEct)r.\ QLr|NI'A - tx)s latrcttltsos oRÇ.\ltENI.{Rros

15.0. As dcspesas dccorre'nles tla contratlçào oriunda da presenre Ala. correrào â coota da dotaçào orçameotáÍia

Avcnida Jose Humárcio Carlos Ferrciras/n - ccntro
Telefone (066) 3538 l20l

Bom Jesus do Araguaia - MT.

\-
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Cod. Itc(l l)ol:lçio Orçxrnclll:iria
.ll 02.00 l -04. l 12.0002.200.1-i.1.90.19.4 t.0. 1,00.000000
2t 02.002-04. I 22.0002.2005 -1.3.90.30.07.0. 1 .00.000000
lt? 0j.oLrl- t0. j0 t .0008.20 r 6--r.t.90.10.07.0. 1.02.000000

lt9 0-i.(J0 I -10.i0 t.0008.20t 6-1.1.90.19.41.0. I.02.000000
lb- 06.001-08. I 12.0009.l0l i--i 1.90.10.07.0. 1 .29.000000

Il
ls6 (17.00l- r 2.i6 t .00I(1.2023-i.1.90.10.99.0. 1 .01 .000000
I ll9 07.001- l 2.i(r L00 10.202 3-1.3.90.19.99.0. L0l .000000
lll 08.00 r-04. r 22.0007.2047-1.3.90.30.07.0. 1 .00.000000

125 08.00 r -04. l 22.0007.2048-3.3.90.39.4 r .0. t .00.000000
l9i 08.001- r5.45 r .0007.2079-1.1.90.30.07.0. r .30.000000

08.00 1 -I 5.15 |.0007.2079-3.3.90.39.4r.0. t.10.000000
l'i 9 09.0(l I -20. 122.00 t 2.205 I -3.3.90.30.07.0. I .00.000000
t..t L 09.t)0l-20. r22.001 2.t05 r -3.i.90.19.41.0. I .00.000000

I 0.00 I -27. I 12.00 I t.2052-_1.3.90.10.07.0. 1.00.000000
t:- I 0.00 I -27. i:2.00 I t.2051-1.i.90.19.4 1.0. 1.00.000000
:t\ r0.00 l-27. r22.00r t.20,<j-i.-1.90.10.07.0. 1.00.000000

Ii r 10.00 I -27. I 22.00 I t.205i-1.3.90.19.4 1.0. 1.00.000000

ct.Át st r-,r DECtll.\ sExr.\ - D.\s DrsposrÇôES FrNÁrs

16.0 As partcs llcinl, ainda, atlstrilas âs scguiolcs disposiçõcs:
I - todirs as altcrlçõcs que sc lizorenr neeessàrias scrão rcBistÍadas por inlcrmédit, dc lavratura dç termo adilivo à

presentc ata d.'Registro tle Preços.
ll - integram esta Ata. o Edital de Pre8ào No l412018, seus anexos e as propostas da empresas classificadas para cada
itim-

(.I-At]SUI,,\ DECI}I.\ SETITÍ,\. Do FORO

As partes contratantes elcgem o foro <la Comarca de Ribcirão Cascalheira/MT como competente para dirimir
quaisqucr qur'stões oriundas da presentc ATA. inclusive os casos omissos, que nào puderem ser resolvidos pela via
atlministratita. renunciondo a qualquet outro. por mais privilegiado que seja.

E por r',tarcrn tlc ocordo. as paflcs Ílrmam a prcsente ATA. cm 03 (três) vias de igual teor c forma para um só

ellilo lcgll. li(ln(lo urnx vru arcluir ada na sedc da CONTRATANTE, na t'orma do arl. 60 da Lei 8 666 de 2l106/93.

Bom Jesus r1o Aragtuia - MT,28 de Agosto de 2018

JOEl. FET aE r.\
PrcÍci(o )Iunicipâl
Orgào Crrcncitldor

'f HAI\IILIS DO N/\SCIMENTO MEI
(Prz7..\RlA E C r.'RR.{SCARTA DO SASSÁ)

DE-IE\TORA

Avcnida Jose Humárcio Carlos FeÍrciÍírs/n - ccntro
Telefonc (066) 3538 l20l

Bom Jesus do Aragrnia - MT.

(16.00.1-01.r. I ::.0009.:()t5--].1.90.-.r9.4 1.0. 1.29.000000



Tribunal de Contas
Mato Grosso

I

Audiências Públicas

Alos de Pessoal

Contas Anuais

Despesas

GEO.OBRAS

Glossário

Governo Transpârenle

lndicadorês

lndicador IGFM TCE-tv1T

indice IGF TCE-MT

Julgãmentos

Licitaçâo

Limiles dâ LRF

Perguntas e Respostas

Pollticâs Públicas

Politicas Públicas Segurança

Receitas

HOMOLOGAOA em 08/05/2018

itens

Licitação

RÊGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA L EVENTUAL CONIRATAÇAO OE EI\,IPRESA PARA AOUISIÇÂO DE
REFEIÇÔES E MARN4ITEX. EI\4 ATENDIN,4ENTo AS DIVERSAS SECRETARIAS Do N4UNICiPIo DE ALTo TAQUARI
- EXCLUSIVO PARA 

'\4EI 
- I\,1E.

LlclTAÇÃo No' 0000000001s/201 8

MOOALIDADE: PÍegão Presencial

ilgI,l16iplg ALTO TAOUARI

ENTTOAOE: PREFEITURA N/UNICIPAL DE ALTO TAOUARI

PUBLIcAçÃo Do EDITAL: 18104t2018

ASERTURA pROpOSTAS: 0410512018

LtMtTE p/ RECEBTMENTO 04/0s/2018
PROPOSTAS:

vaLoR HoMoLoGADo: R$ 35.500,00

Histórico de SituaÇeo
ABERTA em 1AlO4l2O18

+ + + ú. r0.- r!9I rr9IE _ /i __ /à _ -]__ _.j _ {l_ "J

. REFEICAO PREPARADA . ALMOCO, NORMAL, ACONDICIONAOA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL APROPRIADA,
DEVIDAMENTE ACONDICIONAOA EM CONDICOES AOEQUADAS DE HIGIENE E CONSERVACAO
Quântidader 200 por R$ 20.00 = R$ 4.000,00
P{RIiClP^AlTES SEEASlIAO I'IARCOLINO RIBEIRO'I\IE

§§

( (

Êsquisas e§erviços . '' 'rEspaçà do Cidadlo . Espa(b do Fiscaltzado v: : Portal Tlansparência/§IC PDI

- W



Tri
Mato Grosso @ntas uscilB

ED Licitação

REGISTRo DE PREÇoS PARA FUTURA E EVENTUAL coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA FoRNEcIMÊNTo DE
REFEIÇÃO DO TIPO COMERCIAL. MARMITEX SIMPLES E COMPLETA PARA ATENDER A DEMANOA DA
PREFEITURA |\4UNICIPAL DE ALTO GARÇAS - l\,4Í, de acordo com o Termo de Referência e demais

LlclTAÇÃo 11o; 00000000051/201 8

MODALIDAOE: Pregão Presencial

yrJpgçipg9' ALTO GARCAS

ENTTDAOE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARCAS

PUBLIcAÇÃO oo EDITAL: 2410812018

ABERTURA pROpOSTAS. 06/09/201 I

LtM1TE p/ RECEBTMENTO 06/09/2018
PROPOSTAS:

vaLoR HoMoLoGADo: R$ 38.000,00

Histónco de Situaçào
ABERTA em 2UOA|2O1A

HOMOLOGADA em 06/09/2018

Itens
. SERVICO DE ALIMENTACAO. FORNEGIMENTO DE MARMITA

Quantidade: 1000 por R$ 13,00 = R$ 13.000,00
PÁNr/(IPÁNTES RODRIGCT JOSE KONRAD

Audiênc as Públicas

Atos de Pessoal

Conlas Anuais

Despesas

GEO.OBRAS

Glossário

Governo TranspaÍenle

lndicadores

lndicador IGFNI TCE-MT

índice IGF TCE-MT

Julgamêntos

Licitaçáo

Limiles da LRF

Perguntas e Resposlas

Pollticas Públicas

Políticas Públicas Seguranga

Receitas

:E rt!
s Ei
17 2l,^

H§

(

Pesqúisas e Serüços Espáio dó Fiicaltzado v ., , Portal TYampâÍência/§IC



(

ffi: Tri nal de Contas
Mato Grosso

TtrrD Licitaçâo

REGISTRo DE PREÇo PARA FUTURA E EVENTUAL CoNTRATAÇÀO DE EN4PRESA ESPECIALIZAoA EM
FoRNECIVTÊNTo DE REFETÇÃo lpo rvARMtrEX PARA ATENDER AS SEcRETARtAS Do MUNtcipto DE
TAPL]RAH-N4T

LICITAçÃO 1'' 0000000001 1/201 9

MOOALIOADE: Pregão Presencial

wtUt*ttCíPtO:TAPURAH

ÊNTIDAoE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPURAH

PUsLlcAçÀo Do EDITAL: 19to2t2o19

ABERTURA pp6p65145. 08/03/201 9

LtMtTE p/ RECEBIMENTO 08/03/2019
PROPOSTAS:

VALOR HoMOLOGADO: R$ 76.000,00

Histórico de Situaçâo
ABERTA em 1910212019

q- 4- ü . ,d,r .r.l r ,:íj l,:- :---- r----l --*r--*"1
HOMOLOGADA em 1 5/03/2019

Itens
. SERVICO DE ALIMENTACAO . FORNECIMENTO DE MARMITA

Quantidade:4000 por R$ 19,00 = R$ 76.000,00
PÁÊTi C/PÁNTT.S OLIVEIRA BRUNIERI iTDA . ME

Audiêncras Públicas

Alos dc Pcssoal

Conlas Anuais

Despesas

GEO.OBRAS

Glossário

Governo Íransparenle

lndicadores

lndicadôr IGFN/ TCE-MT

índice IGF TCE-MT

Julgamentos

Licitaçáo

Limites da LRF

Pergunlas e Respostas

Politicas Públicas

Politicas Públicas Segurança

Receitas

F
3
Lt

ll
6z

(
Pêiqulias e Serviç<É . brlal Ttaiupardnc{e/SÍC,rl



WWunaI ntas
Mato Grosso
Tri

lil Licitação

CONI RAIAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECII\,,1ENIO DE REFEIÇOES PREPARADAS
(M/\RNIITEX), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA PREFEITURA E SUAS SECRETARIAS

LICITAçÃO N" 00000000006/201 I

MoDALIDADE: Pregâo Presencial

MUNlCiptO: SANTA CAR[/EM

ENTTDAOE: PREFEITURA MUNICIPAt DE SANTA CARIVIEN/

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 15tO3t2O19

ÂBERTURA pRoposTAs: 28103 12019

LtMtTE p/ RÉCEBtMÊNTO 28l03/2019
PROPOSTAS:

VALOR HOMOLOGADO: R$ 81.90(1,00

Histórico de Situação
ABERTA em 1510312019

r'f. 4\ ra- ,{t , tt )(, 4)r, -- ,à --- À --* --r--*--r -- - r--*J
HOMOLOGADA em 0110412019

itens
. SERVICO DE ALIMENTACAO . FORNECIMENTO DE MARMITA

Quantidade: 50 por R$ 15,00 = R$ 750,00
PARI]CIPANTES ILI\,,IAR ZEN JUNIOR - [,1E

Audiências Públicas

Alos de Pessoal

Conlas Anuais

Despesâs

GEO-OBRAS

Glossário

Governo Transparenle

lndicadores

lndicador lGFl\4 TCE-lvlT

índice IGF TCE-[,47

Julgamentos

Licitaçáo

Limites da LRF

Perguntas e Respostas

Pollticas Públicas

Politicas Públicas Segurança

Receitas

§:!p
,E 9l

§*

. SERVICO DE ALIMENTACAO . FORNECIMENTO DE MARMITA
Quantidade. 650 por R$ 15,00 = R$ 9.750.00

(

Lrl Pesguisas'e Serüços v ' 
'l Esiiiço do Cidridâo,r ' Espbço do Fiscalizâdô v r'i PoÍtal Tlaruiârência/SlC ))

T



Tribunal de Contas
I\4ato Grosso (ffiu

\:2

[c Licitaçâo

LlclTAçÀo 1' o000oooooos/201 8

MODALIDADE: Pregão Presencial

wtUHtCíptO: GUIRATINGA

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DÊ GUIRATINGA

PUBLICAÇÃO OO EDITAL: 271O212O18

ABERTURA pRopSSTAS: 27 l02l2o1 I

LtM1TE p/ pEç691NlEN19 27l02l2018
PROPOSTAS:

VALOR HOMOLOGADO: RS 43.345,75

Audiências Públicas

Alos de Pessoâl

Conlas Anuais

Despesas

GEO-OBRAS

Glossário

GoveÍno TÍansparente

lndicâdores

lndicador IGFM TCE-MT

indice IGF TCE.I\.47

Julgamentos

Licilação

Limiles da LRF

Perguntas e Respostas

PolÍticas Públicas

Politicas Públicas Segurança

Receitas

CONÍRAÍACAO DE EMPRÊSA OU PESSOA FISICA PARA FORNECIMENTO DE REFEICOES PRONTAS TIPO
MARIVlITEX, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECREIARIAS MUNICIPAIS EM LOCAIS ESTRAGEGICOS
EM OPERACAO.

Histórico de Situação
ABERTA em 27lO2l2O1A

HOMOLOGADA em 27 102t2018

itens
. SERVICO DE ALIMENTACAO . FORNECIMENTO DE MARMITA

Quânlidade: '1275 por RS 17,33 = R$ 22.095,75
fÁÍi.Tt( ]P \iTt:; ANA CAROLINÁ l{i/\.rAN0 DL N/'!ORAf S

+ i\ +t + ú., tD'rlsr,=i/U- )ii 
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tr Fesquliiú'd§erviÇôs -''l 'EspaÇô ao Ciaadão' .,; Espalb do FiscaltâdoJv Portat lÊnipar€nciâ/Slc :liij r
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